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RESUMO

Aborda tema desafiador da tradição processualística tradicional, consistente no “acesso à justiça”, descrevendo seus fundamentos históricos, sociais e jurídicos, identificando-o como movimento doutrinário internacional, descrito por Mauro Cappelletti e Bryant Garth, hábil a ensejar profundas reformas na administração da justiça e à criar novos institutos, tais como os Juizados Especiais Federais Cíveis. Descreve noções básicas sobre os Juizados Especiais Federais Cíveis, enfatizando a simplicidade, oralidade e agilidade dos seus procedimentos, pautados pela busca da conciliação. Comenta a relevância social dos Juizados Especiais Federais Cíveis, como instrumento de exercício da cidadania e de consolidação dos ideais do Estado Democrático de Direito. Aponta os problemas e as soluções que circundam os Juizados Especiais Federais Cíveis. Constata que o efetivo acesso à justiça só será concretizado quando forem distribuídos, igualmente, os bens primários à população, momento em que esta poderá exercitar sua cidadania e reivindicar seus direitos, em igualdade de armas.
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INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem como objetivo analisar os Juizados Especiais Federais Cíveis como forma de instrumento ao acesso efetivo à justiça, sendo entendidos, conseqüentemente, como vetores ao bem estar social. A escolha deste tema se justifica pela necessidade, cada vez mais premente, de o Poder Judiciário fornecer, aos cidadãos, já esgotados com as injustiças sociais, que permeiam a sociedade brasileira, uma prestação jurisdicional célere e efetiva, de modo a construir, de fato, um ordenamento jurídico capaz de proporcionar a cada um o que lhe é devido (o suum cuique tribuere dos antigos romanos). 

 Especificadamente, pretende-se perquirir, no primeiro capítulo, em que consiste o acesso à justiça, pautado, desde logo, como forma de concreção do próprio direito à cidadania em um Estado Democrático de Direito. O trabalho, pois, propõe-se a analisar o direito de acesso à justiça não apenas como simples acesso aos órgãos jurisdicionais, mas também como meio de obter, seja através de um provimento jurisdicional ou não, o bem da vida almejado, de forma,  rápida e eficaz. Para tanto, são expostos os movimentos (ou ondas) de acesso à Justiça, formulados por Mauro Cappelletti, demonstrando as transformações conceituais do acesso à justiça, que nortearam projetos de reformas processuais, com uma visão acerca do ordenamento jurídico brasileiro. Nesse contexto, a primeira “onda” consiste na assistência judiciária, a segunda diz respeito à representação jurídica para os interesses difusos, especialmente nas áreas de proteção ambiental e do consumidor e, por fim, a terceira “onda” corresponde ao “enfoque de acesso à justiça”, que engloba os posicionamentos anteriores e busca atacar, de forma mais contundente e articulada, os obstáculos ao acesso efetivo à justiça. 

No segundo capítulo objetiva-se, pontualmente, analisar o Juizado Especial Federal Cível, declinando suas noções básicas, histórico, estrutura e as peculiaridades que fazem do mesmo um microssistema, caracterizado pela simplificação, oralidade, desburocratização dos procedimentos e pela agilidade das decisões, através, principalmente, do sucesso da atividade de conciliação.

No terceiro capítulo, o Juizado Especial Federal Cível é visto não apenas como mais um procedimento de rito simples e informal, mas como uma  nova fonte de acesso à justiça, de modo a concretizar os direitos sociais e resgatar a cidadania do povo brasileiro. Delineia-se, assim, o Juizado Especial Federal Cível como instrumento democrático e simples de acesso ao Judiciário Federal, buscando instituir no plano material o ideal de bem estar social.  Para tanto, são tecidas considerações acerca das limitações e dos obstáculos ao funcionamento dos Juizados Especiais Federais Cíveis  frente ao acesso à justiça, procurando, entrementes, soluções para sanar mencionados problemas, a fim de não frustrar a expectativa otimista de acesso rápido e efetivo da Justiça, despertada, principalmente, no cidadão mais humilde.

1 ACESSO À JUSTIÇA

1.1 CONSIDERAÇÕES SOBRE O CONCEITO DE ACESSO À JUSTIÇA. 

A expressão “acesso à justiça”, ao longo dos anos, mostrou-se de difícil conceituação, haja vista a mobilidade de paradigmas reinantes em cada época. Basta perquirir o pensamento da sociedade laissez faire, em que o acesso à justiça se resumia ao direito formal do indivíduo propor uma ação, independente de ter condições para tanto. O acesso à justiça correspondia, assim, a uma igualdade formal, mas não efetiva. Não obstante, tal conceito individualista foi paulatinamente extirpado pelas sociedades modernas, que passaram a reconhecer os direitos e deveres sociais do governo. O Estado passou a ter uma nítida atuação positiva, como instrumento de resguardo dos direitos sociais básicos. Nesse sentido, o acesso à justiça tem sido progressivamente reconhecido, não apenas como um direito fundamental, mas como o ponto nodal da moderna processualística. 
Mauro Cappelletti e Bryant Garth registraram que a expressão “acesso à justiça” serve para determinar duas finalidades básicas do sistema jurídico, “o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus litígios sob o auspícios do Estado”.
Asseveraram, em seguida, que primeiro o sistema deve ser acessível indiscriminadamente a todos e que segundo deve produzir, de fato, efeitos que sejam individual e  socialmente justos. Observaram, todavia, que o seu enfoque sobre o acesso à Justiça é essencialmente sobre o primeiro aspecto (acessibilidade), sem olvidarem o segundo. E arremataram que “Sem dúvida, uma premissa básica será a de que a justiça social, tal como desejada por nossas sociedades modernas, pressupõe o acesso efetivo”.

O acesso à justiça também é considerado ponto central do sistema democrático. Com efeito, não há que se falar em democracia sem tecer considerações acerca das garantias dos direitos dos cidadãos, que estão estritamente atrelados à existência de um sistema jurídico e judicial livre, de igual acesso. Para tanto, faz-se imprescindível fornecer a todos, sem distinção, o acesso à justiça, através, entre outros, do devido processo legal. A esse respeito, “o acesso à justiça pode, portanto, ser encarado como requisito fundamental – o mais básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico moderno e igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar o direito de todos”.

A tutela do direito, o  bem-estar do cidadão constituem objetivos básicos do Estado. Este tem o dever-poder de conferir a todos o devido processo legal, voltado à garantia fundamental do acesso à justiça e à sua atuação prática. Nesse contexto, a relação entre o acesso à justiça e o ordenamento jurídico se mostra assaz importante. Decerto, o acesso à justiça não se restringe aos meios judiciais de composição dos litígios, entretanto, um ordenamento jurídico provido de princípios democráticos viabiliza a redução das desigualdades, na medida em que proporciona um acesso à justiça irrestrito. A aplicação do direito não se resume à simples indicação da norma ao caso concreto, mas à busca pela norma mais legítima e justa. Desta sorte, não basta ao Estado editar normas, algumas até mesmo ilegítimas, mas sim aplicá-las  alicerçadas no critério mais justo possível, sob pena de existir apenas um Estado de direito formal e não um Estado de Justiça. 

A existência da norma em si não é garantia de acesso à justiça, faz-se necessário que aquela surja das necessidades sociais e que apresente um alcance efetivo no seio da sociedade, sob pena de se transformar em mero papel. Além disso, o legislador, ante a impossibilidade de regular cada caso concreto, elabora normas genéricas, sendo estas muitas vezes, no plano prático, injustas, surgindo daí o papel do Poder Judiciário em corrigir situações não previstas ou mal previstas  pelo legislador. Desta sorte, pode-se dessumir que a lei, de uma forma em geral, é um vetor do processo de distribuição de justiça, devendo o Poder Judiciário estar provido de mecanismos adequados e aptos para a realização do direito. 

Não é suficiente assegurar o ingresso do interessado ao Poder Judiciário, mas garantir que a estrutura do processo esteja pautada nos ideais de justiça. Esse direito encontra-se expressamente previsto no art. 10 da Declaração Universal dos Direitos Humanos: “Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma audiência justa e pública por parte de um Tribunal independente e imparcial, para decidir de seus direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal contra ela.” Outrossim,  para que o acesso à justiça seja efetivo é necessário que as normas e que as estruturas processuais estejam estritamente relacionadas ao mundo fático-social, sendo também correto afirmar que o acesso à justiça não está limitado apenas à jurisdição estatal.

Consoante Paulo César Santos Bezerra, “o acesso à justiça é um problema ético-social, no plano da realização dos direitos”
, o que demonstra a profundidade em alcançar o seu significado. Social porque é o maior ou menor acesso do cidadão  aos direitos e valores desejáveis que determina o fluxo dos conflitos sociais. É ético como valor ideal, máximo, a ser alcançado pela sociedade. O acesso à justiça perpassa, assim,  por uma tutela jurisdicional justa, que necessita de instrumentos processuais adequados à realidade social, de modo a gerar resultados efetivos. A noção de acesso à justiça significa muito mais do que possibilitar o  ingresso do interessado no Poder Judiciário, mas sim prover meios ao acesso a uma ordem jurídica justa. 
1.2  LIMITAÇÕES GERAIS DO ACESSO Á JUSTIÇA

Embora o acesso efetivo à justiça seja progressivamente reconhecido como um direito social básico, o conceito de efetividade ainda é por si vago. Com efeito, segundo Mauro Cappelletti e Bryant Garth a efetividade perfeita consubstanciaria na expressão “igualdade de armas” – “a garantia de que a conclusão final depende apenas dos méritos jurídicos relativos das partes antagônicas, sem relação com diferenças que sejam estranhas ao direito e que, no entanto, afetam a afirmação e reivindicação dos direitos.” 
, Decerto, tal entendimento é por demais utópico, sendo imprescindível perquirir até que ponto deve-se buscar tal objetivo, qual o custo e os obstáculos a serem enfrentados para alcançar, de fato, a efetividade no acesso à justiça? 

Objetivando solucionar tal impasse, estudos realizados pela sociologia judiciária discriminaram três obstáculos ao acesso efetivo à justiça em relação às classes menos favorecidas: econômicos, sociais e culturais.

No que tange aos obstáculos econômicos, decerto a resolução formal de litígios perpassa por um dispendioso custo financeiro. Além de o Estado ter que suportar com o pagamento de juízes e auxiliares, construções de prédios e  manutenção, as partes ainda têm que arcar com os honorários advocatícios e com as despesas processuais. Além disso, muitas causas, por envolverem quantias pequenas, podem ser consumidas pelas custas judiciais, o que inviabiliza a interposição das mesmas. Outrossim, a demora excessiva na tramitação do processo aumenta sobremaneira os custos deste, fazendo com que a parte economicamente fraca desista de sua causa ou aceite acordos com valores irrisórios. 

Em relação aos obstáculos de natureza social e cultural, esclarece Francisco das Chagas Lima Filho que “quanto mais baixa a classe social maior é a hesitação em recorrer aos tribunais, mesmo quando reconhece encontrar-se diante de um problema jurídico e ainda quando esteja envolvida em uma disputa” 
. Ademais, é crível que as pessoas ou organizações com capacidade financeira apresentam inúmeras vantagens, porquanto podem pagar para litigar e aguardar, sem maiores prejuízos, o desfecho de suas demandas. Além disso, dispõem de conhecimentos jurídicos, de modo que podem defender com maior afinco e efetividade suas teses. Tais capacidades,  presentes apenas em uma das partes da relação jurídica ocasionam patente desigualdade, porquanto, as pessoas desprovidas de recursos não dispõem de meios para suportar a delonga dos litígios, tampouco conhecimentos jurídicos para tornar célere e efetiva a sua pretensão. 

Cumpre registrar, ainda, a dificuldade geográfica existente, na maioria dos casos, entre a residência dos mais pobres e onde se encontram os escritórios de advocacia, as defensorias e os fóruns, estes abrigados em ambientes formais, algumas vezes, suntuosos, onde o jurisdicionado pobre sente-se envergonhado ou até mesmo constrangido em ingressar. Além disso, há muitos cidadãos que, não crendo na Justiça, não mais procuram o Judiciário ou assim o fazem em última hipótese. 

Por fim, há, ainda, segundo Mauro Cappelletti e Bryantt Garth, obstáculos especiais relativos aos direitos difusos
. O problema básico é que ou ninguém tem direito a corrigir a lesão a um interesse coletivo, ou o prêmio para qualquer indivíduo buscar a tutela jurisdicional é muito reduzido para estimulá-lo a interpor uma ação. Além disso, há a dificuldade da reunião. Com efeito, as partes interessadas podem estar dispersas, sem qualquer informação ou são incapazes de elaborar uma estratégia comum. Mauro Cappelletti e Bryant Garth  exacerbam esse problema citando o chamado “livre-atirador” – “uma pessoa que não contribui para a demanda, mas não pode ser excluída de seus benefícios: por exemplo, a suspensão das obras da barragem”. 

A existência de todos esses obstáculos demonstra que a discriminação social no acesso à justiça é um fenômeno complexo e que os mesmos se mostram mais evidentes nas pequenas causas e para os autores individuais, mormente os pobres. 
De outro giro, é importante salientar que os mencionados obstáculos não podem ser eliminados de forma isolada, uma vez que  estão inter-relacionados. A esse respeito, brilhante é a lição de Mauro Cappelletti e Bryant Garth:

“Finalmente, como fator complicador dos esforços para atacar as barreiras ao acesso, deve-se enfatizar  que esses obstáculos não podem simplesmente ser eliminados um por um. Muitos problemas de acessão são inter-relacionados, e as mudanças tendentes a melhorar o acesso por um lado podem exarcebar barreiras por outro. Por exemplo, uma tentativa de reduzir custos é simplesmente eliminar a respresentação por advogado em certos procedimentos. Com certeza, no entanto, uma vez que litigantes de baixo nível econômico e educacional provavelmente não terão a capacidade de apresentar seus próprios casos, de modo eficiente, eles serão mais prejudicados que beneficiados por tal “reforma”. Sem alguns fatores de compensação, tais como um juiz muito ativo ou outras formas de assistência jurídica, os autores indigentes poderiam intentar uma demanda, mas lhe faltaria uma espécie de auxílio que lhes pode ser essencial para que sejam bem sucedidos. Um estudo sério do acesso à Justiça não pode negligenciar o inter-relacionamento entre as barreiras existentes.” 

1.3 SOLUÇÕES PRÁTICAS PARA OS PROBLEMAS DE ACESSO À JUSTIÇA: AS TRÊS ONDAS,  SEGUNDO MAURO CAPPELLETTI

1.3.1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Objetivando buscar soluções para o acesso à justiça, Mauro Cappelletti e Bryant Garth estabeleceram uma subdivisão cronológica dos movimentos de acesso à justiça, discriminando cada movimento ou “onda”. Tais “ondas” inter-relacionam seus conteúdos e objetivos, demonstrando as transformações conceituais do acesso à justiça, norteando, assim, projetos de reformas processuais. Nesse contexto, a primeira “onda” foi a assistência judiciária, a segunda dizia respeito à representação jurídica para os interesses difusos, especialmente nas áreas de proteção ambiental e do consumidor e, por fim, a terceira “onda” correspondia ao “enfoque de acesso à justiça”, que englobava os posicionamentos anteriores e buscava atacar, de forma mais contundente e articulada, os obstáculos ao acesso efetivo à justiça. Ante a importância desses movimentos, serão analisadas suas características individualmente com uma visão sobre o ordenamento jurídico brasileiro.

1.3.2  PRIMEIRA ONDA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA PARA OS POBRES

O primeiro movimento para incrementar o acesso à justiça, nos países ocidentais, em relação às classes menos favorecidas, foi a prestação de serviços jurídicos ao mais carentes, partindo da premissa de que quanto mais desenvolvido o ordenamento jurídico maior é a necessidade  da presença  de um advogado, a fim de interpretar as leis cada vez mais complexas e esclarecer os procedimentos processuais indispensáveis ao ingresso e a manutenção de uma causa em juízo.

Por vários séculos a questão da assistência judiciária aos menos favorecidos aproximava-se da idéia de beneficência, de caridade e de graça.  Alguns ordenamentos medievais, como Veneza, e algumas  normas de direitos canônico autorizavam o juiz nomear de ofício um defensor ao carente, obrigando-o a assumir o patrocínio gratuitamente, sob pena de proibição do direito de advogar, constituindo, assim, uma penalidade indireta ao advogado ou à parte, mormente porque o julgador também era responsável por escolher quando, quem e para quem seria prestado o serviço honorífico.

Com a revolução francesa, as legislações liberais passaram a adotar duas idéias básicas que estruturaram os sistemas processuais: a extinção de qualquer privilégio da parte em relação à jurisdição e a administração gratuita da função jurisdicional pelos juízes. Entretanto, permanecia uma barreira ao acesso à justiça: o custo do processo. Com efeito, persistiam os pagamentos da taxas e selos judiciais, os honorários dos procuradores judiciais e dos profissionais liberais. 

Somente com a instituição dos Estados sociais e de direito, os welfare states, é que os legisladores e aplicadores do direito, sob a pressão de materializar os reclamados direitos sociais, resolveram, garantir, não apenas formalmente, mas materialmente o direito de ação. Assim, surgiram, no princípio do século XX, na Alemanha e na Inglaterra, sob regimes social-democratas e trabalhistas, sistemas de assistência judiciária, em que os advogados particulares são pagos pelo Estado, extensivo a todos aqueles que se enquadrassem nos termos lei. Era, então, o início do sistema judicare (judicial care system), que possuía por objetivo primordial proporcionar às pessoas de baixa renda a mesma representação judicial que teriam se pudessem pagar um advogado.

O sistema de assistência jurídica francês, de 1972, implementou algumas modificações no sistema judicare, ampliando o seu rol de atuação para pessoas acima do nível de pobreza  e estendendo seus benefícios para determinados casos, independente do nível de pobreza do interessado, o que ocasionou um aumento exarcebado da demanda, ocasionando uma defasagem na remuneração dos advogados.  

A despeito das importantes realizações do sistema judicare, Mauro Cappelletti e Bryant Garth teceram críticas importantes acerca desse sistema, sob a ótica de um critério finalístico. 

“O judicare desfaz a barreira de custo, mas faz pouco para atacar as barreiras causadas por outros problemas encontrados pelos pobres. Isso porque ele confia aos pobres a tarefa de reconhecer as causas e procurar auxílio, não encoraja, nem permite que o profissional individual auxilie os pobres a compreender seus direitos e identificar as áreas em que podem valer de remédios jurídicos. É, sem dúvida, altamente sugestivo que os pobres tendam a utilizar o sistema judicare principalmente para os problemas que lhes são familiares – matéria criminal ou de família – em vez de reivindicar seus direitos como consumidores, inquilinos etc.” 

Posteriormente, nos Estados Unidos e na Inglaterra, foram criados, com algumas características do sistema anterior,  os “escritórios de vizinhança” (Neighbourhood Law Centres), localizados em zonas carentes, em que os cidadãos pobres eram atendidos por advogados pagos pelo governo e encarregados de promover os interesses dos pobres, enquanto classe, privilegiando discussões sobre problemas recorrentes da população, acarretando a criação de ações coletivas e transformando, pois, o direito substantivo. Não obstante tais avanços, esse sistema apresentava dificuldade em gerir os escassos recursos públicos, considerando a alta demanda, tanto individual como coletiva, e o restrito número de advogados, que, muitas vezes necessitavam solucionar os casos mais importantes, em detrimento de outros, ocasionando uma prestação jurisdicional aquém da almejada.

 Alguns países, como Suécia, Austrália, Canadá e Holanda, reconhecendo as limitações dos dois principais sistemas de assistência jurídica, resolveram combiná-los, permitindo, assim, com que os interessados escolham entre os serviços de um advogado particular ou os advogados de equipe, mais atentos aos interesses dos pobres como grupo.

Não obstante o avanço das medidas adotadas com a implementação da assistência judiciária, existem,  ainda, muitas limitações. Com efeito, para que o sistema de assistência judiciária funcione de forma eficiente, faz-se necessário um grande número de advogados no local, capazes de exceder à oferta disponível e ajudar aqueles desprovidos de recursos financeiros, sendo, pois, imprescindíveis altas dotações orçamentárias. Além disso,  a assistência judiciária não é hábil para solucionar  as pequenas causas individuais, porquanto os advogados pagos pelo governo, economicamente limitados, não podem sofrer os riscos de serem sucumbentes.  Por fim, o modelo de advogado de vizinhança possui como objetivo defender direitos difusos dos pobres, enquanto classe, todavia, outros direitos difusos como os dos consumidores ou dos defensores do meio ambiente ainda estão sendo ignorados.

1.3.2.1  PRIMEIRA ONDA NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

A Constituição Federal de 1988 consagrou a assistência jurídica como direito fundamental, em seu art. 5º, inciso LXXIV, ao dispor que “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Essa garantia fundamental, por sua vez,  foi instrumentalizada, em períodos anteriores, primeiro com o surgimento da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, Lei da assistência judiciária aos necessitados.

A Lei nº 1.060/50  considera necessitado, consoante art. 2º, parágrafo único, “todo aquele cuja situação econômica não lhe permite pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustente próprio ou da família”.  A assistência judiciária é concedida mediante a simples afirmação de pobreza, até prova em contrário, que se concretiza mediante declaração do interessado, no sentido de que não tem meios suficientes para arcar com o custo do processo, sem prejuízo para o sustento próprio e o de sua família. Não se pode indeferir o pedido de assistência judiciária sem a exposição específica dos motivos pelos quais o juízo conclui pela suficiência econômica, ou sob a mera alegação de que o requerente exteriorizava sinais de patrimônio. Além disso, a condição de pobreza enquanto requisito da condição de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não sofre com a circunstância eventual de a parte ter bens, móveis ou imóveis, se esses nada lhe rendem, ou o que rendem não evitam o prejuízo do próprio sustento. Desta sorte, não se exige a miserabilidade para o deferimento da assistência judiciária, ou da justiça gratuita. A seleção está calcada em critérios subjetivos e não numéricos, na análise existente entre os rendimentos mensais e as condições de manutenção da família. 

A assistência judiciária abrange todas as despesas necessárias ou úteis ao exercício do direito, como as custas e as despesas processuais. 

Em relação aos advogados que prestarão a assistência e o modo de remuneração, há três hipóteses de atuação. Na primeira hipótese são cadastrados profissionais liberais  por um órgão administrativo do Estado-membro ou município, para desempenhar o múnus assistencial, mediante o pagamento de um valor indenizatório fixo, que será recebido com o trânsito em julgado da ação, de honorários a cargo da parte vencida.  Na segunda hipótese os advogados são nomeados pelos magistrados entre os indicados pela OAB e a remuneração é paga pela Justiça, num valor fixo. Em ambos os casos, a atuação é compulsória, salvo nos casos previstos no art. 15 da Lei nº 1.060/50. Na terceira hipótese a parte já possui advogado particular, mas este contrata apenas em receber um percentual  por eventual verba sucumbencial, tratando-se, pois, de um contrato de risco. 

Há, ainda, o patrocínio das Defensorias Públicas, previstas no art. 134 da Constituição Federal de 1988 e instituídas pela Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994.  A Defensoria Pública apresenta como objetivo prestar serviços de assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, de prevenção, aconselhamento e informação jurídica à população considerada necessitada nos termos da lei.Como é um órgão criado dentro da estrutura estatal, possui autonomia funcional e administrativa, assegurando a seus integrantes atuação ampla e independente. Os defensores tanto podem defender interesse individual, quanto coletivo e difuso.

No que tange à realidade brasileira, a regra geral de atuação da assistência jurídica oficial é a utilização das defensorias públicas, que têm caráter de atuação supletivo, não sendo exigível que o pobre venha, obrigatoriamente, dela se utilizar para obter a justiça gratuita. 

1.3.3 SEGUNDA ONDA: A TUTELA DOS INTERESSES DIFUSOS

A segunda onda cinge-se, primordialmente, à proteção dos interesses transindividuais, evidenciando a incapacidade de o  processo civil tradicional, de natureza extremamente individualista,  servir à tutela dos interesses difusos e coletivos. 

Antigamente, discutia-se que se o interesse pertencia a todos significava que não pertencia a ninguém. Entretanto, paulatinamente, observou-se que se o direito não pertencia a ninguém é porque pertencia a todos. Assim, passou-se a buscar meios adequados para a tutela dos interesses transindividuais, até então não apreciadas pelo processo civil. Nesse contexto, surgiram reformas na esfera processual, mormente nos institutos da legitimidade ad causam e da coisa julgada.

Esta segunda onda descortinou uma nova percepção do direito, em que a tradicional concepção individualista e liberal do sistema processual cedeu espaço à pressão dos grupos sociais, que reivindicavam proteção judicial a situações jurídicas individuais e coletivas. Desta sorte, foram feitas reflexões acerca das noções básicas do processo civil e sobre o papel dos tribunais, de modo a criar mecanismos hábeis  a resguardar a tutela coletiva, sob pena de privar toda uma categoria social ao acesso à justiça. 

Essa nova dimensão do direito acarretou a transformação social do juiz e o surgimento de novas regras procedimentais no que tange à legitimidade, a citação, o contraditório e a coisa julgada. A esse respeito,  Mauro Cappelletti e Bryant Garth elucidam que:

“As reformas discutidas a seguir são a prova  e os resultados das rápidas mudanças que caracterizaram essa fase. Verifica-se um grande movimento mundial em direção ao que o Professor Chayes denominou litígios de “direito público” em virtude de sua vinculação com assuntos importantes de política pública que envolvem grandes  grupos de pessoas. Em primeiro lugar,com relação à legitimidade ativa, as reformas legislativas e importantes decisões dos tribunais estão cada vez mais permitindo que indivíduos ou grupos atuem em representação dos direitos difusos.

Em segundo lugar, a proteção de tais interesses tornou necessária uma transformação do papel social do juiz  e de conceitos básicos como  a “citação” e o “direito de ser ouvido”. Uma vez que nem todos dos titulares de um direito difuso podem comparecer a juízo – por exemplo, todos os interessados na manutenção da qualidade do ar, numa determinada região – é preciso que haja um “representante adequado” para agir em benefício da coletividade, mesmo que os membros dela não sejam “citados” individualmente. Da mesma forma, para ser efetiva, a decisão deve obrigar a todos os membros do grupo, ainda que nem todos tenham tido a oportunidade de ser ouvidos. Dessa maneira, outra noção tradicional, a de coisa julgada, precisa ser modificada, de modo a permitir  a proteção judicial efetiva dos interesses difusos. A criação norte americana da class action, abordada a seguir, permite que, em certas circunstâncias, uma ação vincule os membros ausentes de determinada classe, a despeito do fato de eles não terem tido qualquer informação prévia sobre o processo. Isso demonstra as dimensões surpreendentes dessa mudança no processo civil. A visão individualista do devido processo judicial está cedendo lugar rapidamente, ou melhor, está se fundindo com uma concepção social, coletiva. Apenas tal transformação pode assegurar a realização dos “direitos públicos” relativos a interesses difusos.” 

O acesso à justiça deixou de ser apenas uma forma de assegurar o ingresso formal e material dos interessados ao Poder Judiciário, a fim de compor litígios individuais, para ser um instrumento de legitimação e organização de uma classe. Desta forma, para garantir a tutela dos interesses difusos, considerando a dificuldade de interposição dessas lides pelo litigante individual, foram instituídos os substitutos processuais, a saber, os sindicatos, as entidades de classe, os partidos políticos, as associações civis e o Ministério Público, consolidando, pois, o mecanismo de pretensão pluripessoal. Salientam Mauro Cappelletti e Bryant Garth que:

“É preciso que haja uma solução mista ou pluralística para o problema de representação dos interesses difusos. Tal solução, nautralmente, não precisa ser incorporada numa única proposta de reforma. O importante é reconhecer e enfrentar o problema básico nessa área: resumindo, esses interesses exigem uma eficiente ação de grupos particulares, sempre que possível;mas grupos particulares nem sempre estão disponíveis e costumam ser difíceis de organizar. A combinação de recursos, tais como as ações coletivas, as sociedades de advogados do interesse público, a assessoria pública e o advogado público podem auxiliar e superar esse problema e conduzir à reivindicação eficiente dos interesses difusos.” 

Em relação à coisa julgada, esta sofreu uma grande mudança, porquanto seus efeitos deixaram de se estender apenas às partes presentes em juízo, mas a toda uma classe, possibilitando, ainda, no caso dos direitos individuais homogêneos, de os interessados pleitearem também suas pretensões individualmente (res judicata secundum eventum litis). Destaca Ada Pellegrini Grinover 
que:

“A solução do direito brasileiro, diversa da adotada nas class action do sistema common law, apresenta-se como a mais aderente à realidade sócio-econcômica brasileira e às nossas peculiaridades sobre legitimação dos substitutos processuais; não incorria nas dificuldades que o critério-norte americano do opt out ainda comporta; e não feria o princípio constitucional da igualdade (nem mesmo o da igualdade de chances), porque de qualquer modo a sentença condenatória, no processo coletivo em defesa de interesses ou direitos individuais homogêneos, se limita a reconhecer a existência do dano geral e o dever de indenizar, cabendo depois a cada interessado, em processos de liquidação necessariamente individualizados, provar o seu dano pessoal e o nexo etiológico, além de quantificar a indenização, tudo em cognição exauriente e contraditório pleno.” 

Verifica-se, portanto, que o acesso efetivo à justiça não pode ser entendido apenas considerando a visão individualista do processo judicial, como campo de disputa entre particulares, devendo-se, pois, apreender a perspectiva coletiva, de modo a reuni-los. Essa onda permitiu, assim, uma transformação da postura no processo civil, ao fundir o individualismo do processo a uma concepção social e coletiva, a fim de resguardar os direitos públicos relativos a interesses difusos. 

1.3.3.1 SEGUNDA ONDA NO ORNDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO: AÇÕES COLETIVAS

A legislação brasileira reconheceu, inicialmente, os interesses difusos, através da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), que estipulou, entre outros, os legitimados ativos das ações coletivas, a saber, o Ministério Público, outros entes públicos e as associações pré-constituídas há no mínimo um ano e que tivessem como fins institucionais a defesa dos bens e direitos protegidos pela lei, permitindo, desta forma, uma conjugação de esforços entre os órgãos públicos e as instituições privadas. 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1988 previu as ações coletivas em diversos dispositivos. Em seu art. 5º, XXI  permitiu que as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, apresentem legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente. Previu, em seu art. 5º, LXX, “a” e “b”  a interposição de mandado de segurança coletivo por partido político com representação no Congresso Nacional, ou por organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros. Reconheceu, em seu art. 129, III,  a função do Ministério Público de promover o inquérito civil e a ação civil, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, bem como defender, nos termos do art. 129, V, defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas. 

Aos 11 de setembro de 1990, veio a lume, no ordenamento jurídico brasileiro,  a Lei nº 8.078, que estipulou regras acerca da proteção ao consumidor, admitindo, desde logo, a legitimação de órgãos públicos, ainda que despersonalizados, a fim de tutelar bens especificadamente relacionados a esta questão.  Determinou, outrossim, a aplicabilidade de suas normas processuais à defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais, quando adequáveis ao caso concreto.

Verifica-se, portanto, que o ordenamento jurídico brasileiro buscou se adequar aos interesses coletivos emergentes da sociedade atual, desencadeando o aparecimento de novas regras que possibilitassem a defesa da tutela coletiva, objetivando concretizar instrumentos idôneos à consecução de uma ordem jurídica mais justa e efetiva.

1.3.4 TERCEIRA ONDA: DO ACESSO À REPRESENTAÇÃO EM JUÍZO A UMA CONCEPÇÃO MAIS AMPLA DE ACESSO À JUSTIÇA. UM NOVO ENFOQUE DE ACESSO À JUSTIÇA

A terceira onda apresenta um alcance bem mais amplo que os movimentos anteriores, na busca do acesso efetivo à justiça, porquanto enseja uma ampla variedade de reformas, incluindo além de reformas na representação judicial, alterações nas normas procedimentais e materiais, a fim de evitar litígios ou solucioná-los rapidamente, mudanças nas estruturas dos tribunais, transformações sociais nos profissionais que integram o Poder Judiciário, inserção de mecanismos privados e extrajudiciais de composição das lides. Diante dessa ampla atuação Mauro Cappelletti e Bryant Garth
 denominam esse movimento como “enfoque do acesso à justiça”, porquanto alberga as técnicas dos movimentos anteriores e inclui outras que abrangem  instituições, mecanismos, pessoas e procedimentos, na busca de prevenir e solucionar os litígios. Assim explana Mauro Cappelletti e Bryant Garth: 

“O novo enfoque de acesso à justiça, no entanto, tem alcance muito mais amplo. Essa “terceira onda” de reforma inclui a advocacia, judicial ou extrajudicial, seja por meio de advogados particulares ou públicos, mas vai além. Ela centra sua atenção no conjunto  geral de instituições e mecanismos, pessoas e procedimentos utilizados para processar e mesmo prevenir disputas nas sociedades modernas. Nós o denominamos “ o enfoque do acesso à Justiça” por sua abrangência. Seu método não consiste em abandonar as técnicas das duas primeiras ondas de reforma, mas em tratá-las como apenas algumas de uma série de possibilidades para melhorar o acesso.” 

Francisco das Chagas Lima Filho salienta que essa “terceira onda” objetiva o acesso efetivo à justiça não apenas por meio da proteção dos direitos, mas através das mudanças dos procedimentos judiciais tradicionais, ipsis litteris:

“Essa“terceira onda” do movimento de acesso à justiça partiu do relativo sucesso obtido pelas reformas anteriores que pretendiam conceder proteção judicial a interesses não representados ou representados ineficazmente, cabendo-lhe ampliar o enfoque presente nas etapas anteriores, porquanto, mais do que a proteção dos direitos, seu objeto tem sido a mudança dos procedimentos judiciais em geral, para tornar esses direitos realmente exeqüíveis. Nesse quadro, tanto se tenta caminhar na reforma dos tribunais regulares, quanto se têm produzido alternativas mais rápidas e menos dispendiosas – como são as do juízo arbitral, da conciliação, dos “centros de justiça de vizinhança” e dos acordos por incentivos econômicos – para a prevenção ou tratamento de alguns tipos de litígios, ampliando-se com isso, as relações entre o Judiciário e o conjunto da população, bem como se expõe o tecido da sociabilidade à intervenção do direito, seus procedimentos e intervenções.” 

Enquanto para os movimentos anteriores o obstáculo ao acesso à justiça cingia-se tão-somente na pobreza econômica e organizacional, para este movimento o grande obstáculo é o próprio processo, quando apresenta questões incompatíveis com o acesso à justiça. Ora, a diversidade de litígios exige procedimentos adequados e diversificados para a solução da lide e esta pode se dá tanto através de órgãos jurisdicionais como parajudicias, tendo como ponto central o custo-benefício. Com efeito, há procedimentos que pela sua especificidade o tradicional processo litigioso não é hábil para resolvê-los, sendo necessário buscar meios alternativos de composição dos interesses. Nesse sentido, mudanças substanciais nos ordenamentos jurídicos devem ser engendradas, a fim de se adotar procedimentos simples para demandas simples e procedimentos complexos para demandas complexas. Desta sorte, busca-se, primordialmente, neste movimento os valores da efetividade dos direitos e da celeridade de resolução. Como observam Mauro Cappelletti e Bryant Garth:

“Ademais, esse enfoque reconhece a necessidade de correlacionar e adaptar o processo civil ao tipo de litígio. Existem muitas características que podem distinguir um litígio de outro. Conforme o caso, diferentes barreiras ao acesso podem ser mais evidentes, e diferentes soluções, eficientes. Os litígios por exemplo diferem em sua complexidade. É geralmente mais fácil e menos custoso resolver uma questão simples de não-pagamento, por exemplo, do que comprovar uma fraude. Os litígios também diferem muito em relação ao montante da controvérsia, o que freqüentemente determina quanto os indivíduos (ou a sociedade) despenderão para solucioná-los. Alguns problemas serão bem mais “resolvidos” se as partes simplesmente se “evitarem” uma à outra.A importância social aparente de certos tipos de requerimentos também será determinante para que sejam alocados recursos para sua solução. Além disso, algumas causas, por sua natureza, exigem solução rápida, enquanto outras podem admitir longas deliberações.” 

Retomam-se, outrossim, os métodos alternativos de resolução dos conflitos, como forma de se obter decisão mais rápida e eficaz, como a arbitragem, a conciliação e a mediação. José Mário Wanderley Gomes Neto considera tais institutos como uma “justiça coexistencial”, em que “poderá ser mais eficaz uma decisão que não provenha de uma relação entre vencedores e  vencidos, mas antes de tudo, uma recíproca compreensão, uma modificação bilateral ou multilateral dos comportamentos e das pretensões.” 

De outro giro, a simplificação dos procedimentos vem sendo considerada um dos movimentos mais importantes em relação à reforma, porquanto propicia uma nova forma de jurisdição, que busca a solução efetiva dos conflitos sociais, em tempo e custos razoáveis. Mauro Cappelletti e Bryant Garth elucidam que:

“A preocupação fundamental é cada vez mais, com a “justiça social”, isto é, com a busca de procedimentos que sejam conducentes à proteção dos direitos das pessoas comuns. Embora as implicações dessa mudança sejam dramáticas – por exemplo com relação ao papel de quem julga – é bom enfatizar, desde logo, que os valores centrais do processo judiciário mais tradicional devem ser mantidos. O “acesso à Justiça” precisa englobar ambas as formas de processo. 

(...)

O esforço para criar tribunais e procedimentos especializados para certos tipos de causas socialmente importantes não é, evidentemente, novo. Já se percebeu, no passado, que procedimentos especiais e julgados essencialmente sensíveis são necessários quando a lei substantiva é relativamente nova e se encontra em rápida evolução. Aos juízes regulares pode faltar a experiência e sensibilidade necessárias para ajustar a nova lei a uma ordem social dinâmica, e os procedimentos judiciais podem ser pesados demais para que se lhes confie a tarefa de se executar,, e até certo ponto, adaptar e moldar importantes leis novas. O que é novo no esforço recente, no entanto, é a tentativa, em larga escala, de dar direitos efetivos aos despossuídos contra os economicamente poderosos: a pressão sem precedentes, para confrontar e atacar as barreiras reais enfrentadas pelos indivíduos. Verificou-se ser necessário mais do que a criação de cortes especializadas; é preciso também cogitar de novos enfoques do processo civil.” 

Nesse sentido  de reforma, vieram a lume os Juizados Especiais estaduais e federais, apresentando um subsistema próprio com regras específicas, centrado basicamente em dirimir  causas com repercussão econômica limitada, de modo  a servir, principalmente, às pessoas carentes, porquanto caracterizam-se pela isenção de custas na primeira instância, informalidade, oralidade, instrumentalidade, incentivo à conciliação, e rapidez dos julgadores. Francisco das Chagas Lima Filho acrescenta que:

“Esses órgãos informais, acessíveis a vastas camadas pobres da população, oferecem melhores condições para atrair os indivíduos cujos direitos tenham sido violados ou estejam sendo ameaçados, pois, além de seus procedimentos informais, que permitem um contacto direto do cidadão com os conciliadores e juízes, são órgãos especializados, ma medida em que lidam com uma parcela relativamente estreita no que diz respeito à legitimidade e à matéria, podendo ser ou tornar-se especialistas em direitos de recente conquista, como os do consumidor, aqueles ligados à saúde, à posse de terra e a outros. Parece evidente que muitas vantagens podem ser obtidas com uma maior especialização, de acordo com os tipos de causas, e  muitos reformadores – até mesmo por terem perdido a confiança nos tribunais de pequenas causas com jurisdição ampla – estão procurando esses benefícios. Até porque quanto mais conhecedor da matéria de sua competência for o magistrado, mais rapidamente estará habilitado para oferecer uma solução em cada caso concreto que se depare.” 

Ainda nesse plano de mudanças houve também o surgimento do processo monitório, que pode resultar na produção imediata de um título executivo, com dispensa do processo cognitivo.

Verifica-se, portanto, que esse último movimento quebrou estruturas judiciárias tradicionais e remontou institutos antigos, como arbitragem, mediação, conciliação, buscando conciliá-los, em busca de alcançar uma justiça efetiva e célere. Deixou-se claro que inexistem limites de reformas. Os procedimentos, quando ultrapassados, devem ser repensados pelos membros da sociedade, e novos devem surgir alicerçados na idéias de que o homem, como ser individual e coletivo, é o centro de todo o sistema, de modo que a justiça existe para proporcionar o seu bem estar.

1.3.4.1 TERCEIRA ONDA NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO: A ESTRUTURA DO PODER  JUDICIÁRIO 

O Brasil recepcionou a terceira onda de reformas sem que a intervenção estatal, para solução dos litígios, estivesse, de fato, plenamente estruturada e sem que a proteção aos direitos difusos apresentasse grandes avanços, exceto no que tange aos consumidores, que apresenta disciplina  própria, disposta na Lei nº 8.078/90. Com efeito, a terceira onda, alicerçada pelos ideais da igualdade social, da  justiça distributiva, deparou-se com um movimento de auto-reforma do Poder Judiciário Brasileiro sem qualquer mobilização social e num contexto em que os institutos sociais haviam sofrido os efeitos desestruturantes do regime militar. Nossa estrutura judiciária se mostrava, portanto, arcaica, existindo um verdadeiro hiato entre a população e a Justiça. 

No início da década de 80, com o processo de transição política para a democracia intensificaram-se a aplicação dos métodos alternativos de solução de conflitos, principalmente com a criação dos Juizados Especiais, que combinaram os princípios tradicionais do processo e os mecanismos extrajudiciais de composição, que é o caso da conciliação. 

“Ainda sob esta perspectiva, os juizados especiais no Brasil, ao contrário dos países da commow law, nasceram de uma iniciativa dos tribunais que se viram diante da necessidade de atender conflitos que antes não chegavam ao sistema de Justiça. Neste processo, o Judiciário brasileiro, juntamente com o processo de transição política para a democracia, que atingia mais diretamente o Poder Executivo, no início da década de 80, aderiu à agenda de democratização, aproximando-se da população com o objetivo de se legitimar. Assim, a criação dos juizados especiais no Brasil seria resultado de dois movimentos: um que parte do Poder Judiciário ao instituir em sua estrutura novas formas de acesso à justiça; outro de iniciativa do Poder Executivo ao produzir políticas que ampliam a capacidade do Poder Judiciário de apreciar um número maior de direitos, de forma mais rápida e eficiente, democratizando o Estado.”

Os Juizados Especiais vêm permitindo que a população pobre tenha uma acesso mais rápido e efetivo à Justiça. Entretanto, não se pode olvidar que para que  Juizados funcionem a contento, faz-se imprescindível que o Estado os dote de condições materiais e humanas, o que não acontece em muitas regiões do Estado Brasileiro.

De outro giro, há na estrutura dos Juizados Especiais as “Justiças Itinerantes”, que se deslocam dos grandes centros para as regiões periféricas do Brasil, a fim de se aproximarem da população carente, constituindo, pois, importantes vetores de acesso à Justiça.

Embora tenha se incentivado a arbitragem no Brasil, instituída pela Lei nº 9.307/96,  esta ainda se mostra bastante tímida, mormente pela ausência de conhecimentos da população acerca de sua existência e em decorrência dos altos custos, especialmente em relação ao pagamento dos honorários dos árbitros.  

Por fim, observa-se que as reformas institucionais e processuais engendradas por este movimento, no Brasil, ainda não foram suficientes para solucionar o acesso da população à Justiça rápida e eficaz, porquanto tais reformas devem ser antecedidas de mudanças políticas, sociais e culturais.

1.4  ACESSO À JUSTIÇA COMO PROBLEMA ÉTICO SOCIAL

O acesso à justiça não significa simplesmente propiciar ao interessado o ingresso ao judiciário, é, antes de tudo, um direito do homem, decorrente do princípio da dignidade da pessoa humana. O seu cerceamento ocasiona retardo no desenvolvimento econômico e sérias desigualdades sociais, porquanto aquele, cujo direito não é respeitado, seja pela  inexistência de meios financeiros, seja por um processo tardio,  tem os demais direitos sumariamente negados.

Não há como manter a credibilidade da Justiça diante de um estado crônico de miserabilidade da população. Para que o direito seja devidamente aplicado, faz-se necessário uma sociedade justa, capaz de garantir a todos condições dignas de sobrevivência. Não há que se ter em mente apenas a idéia de uniformização da justiça, mas o ideal de  distribuir oportunidades conducentes a todos, porquanto os desiguais devem ser tratados de forma desigual, sob pena de gerar apenas uma igualdade formal e não material.Chaim Perelman expõe que:

“A noção de justiça sugere a todos, inegavelmente, a idéia de certa igualdade. Desde Platão e Aristóteles, passando por Santo Tomás, até os juristas, moralistas e filósofos contemporâneos, todos estão de acordo sobre este ponto. A idéia de justiça consiste numa certa aplicação da idéia de igualdade. O essencial é definir essa aplicação de tal forma que, mesmo constituindo o elemento comum das diversas concepções de justiça, ela possibilite as suas divergências. Isto só é possível se a definição da noção de justiça contém um elemento indeterminado, uma variável, cujas diversas determinações ensejarão as mais opostas fórmulas de justiça”

Acrescenta, ainda, que:

“É ilusório querer enumerar todos os sentidos possíveis da noção de justiça, porém, alguns exemplos deles, que constituem as concepções mais correntes da justiça, cujo caráter inconciliável veremos imediatamente: 1 – A cada qual a mesma coisa. 2 – A cada qual segundo os seus méritos. 3 – A cada qual segundo suas obras. 4 – A cada qual segundo suas necessidades. 5 – A cada qual segundo sua posição. 6 – A cada qual segundo o que a lei lhe atribu.i”

Nessa linha de intelecção, o acesso à justiça é um problema ético, no plano da concretização do direito. A esse respeito, Francisco das Chagas Lima Filho, citando Miguel Reale, preceitua que:

“ (...) a idéia de justiça implica a de outros valores essenciais como a liberdade ou solidariedade, exigindo um regime político que seja capaz de garantir sua pacífica realização, o que somente pode corresponder à democracia. Essa vinculação da justiça à história resulta da natureza mesma do homem, que é um ser histórico, ou seja, não apenas um ente que “está aí” (como uma coisa), mas que, ao contrário, continuamente se transcende visando realizar os valores que lhe são inerentes e dos quais ele adquire consciência ao longo do processo histórico, conferindo-lhes a força de invariantes axiológicas como se fossem inatos.” 

Assim, o acesso à justiça apresenta estreita conexão com a ética, uma vez que o homem parte do que é em busca do dever-ser, do valor ideal, da moral, a fim de regular suas atitudes e condutas, sempre em busca do bem-comum, da Justiça ideal a todos. 

Além disso, o acesso à justiça perpassa por uma postura social, porquanto quanto maior a valorização da cidadania,  maior o número de conflitos sociais, porquanto, uma vez instruído de seus direitos e deveres, o povo passa a ter ânsia por justiça, como um direito natural, ínsito à sua própria existência.
 Para a efetivação da justiça, não basta apenas editar leis, que não acompanham o dinamismo das relações sociais, faz-se imprescindível a participação de todos os Poderes, bem como a evolução dos procedimentos e das instituições. Faz-se necessários que todos tenham acesso aos bens primários da vida, para que, em igualdade de condições, possam reivindicar seus direitos.

“Somente se pode cogitar do acesso à justiça quando houver pão, trabalho, teto, saúde e educação para todos; quando os pais puderem dormir tranqüilos por saberem que seus filhos não correm o risco de serem sequestrados, assassinados por balas perdidas, enfim, violados em sua dignidade de ser humano; quando se puder sonhar com uma velhice digna na companhia dos filhos, netos e quem sabe, dos filhos dos netos; quando os doentes puderem contar com assistência, assim também os abandonados e desvalidos. Somente, enfim, quando as oportunidades da vida forem garantidas a todos é que haverá um efetivo acesso a uma ordem justa, pelo que o acesso da justiça é um problema ético-social no plano da concretização do direito.”
 

Sendo assim, o acesso à uma ordem justa não se limita a medidas meramente técnicas, às alterações pontuais da legislação, à instituição de tribunais especializados, a sanções administrativas aos servidores. A principal reforma a ser engendrada para alcançar o acesso efetivo à justiça está relacionada ao modelo econômico, à distribuição da riqueza,  dos bens primários à população, de modo que esta tenha uma vida digna. 

2 JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS

2.1 HISTÓRICO

A instituição do sistema dos Juizados apresenta, no Brasil, basicamente, duas fontes. A primeira consiste na experiência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, com a implementação dos Conselhos de Conciliação e Arbitragem, órgãos não jurisdicionais, informais, regulamentados pela   AJURIS – Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul, e que tinham a participação de conciliadores, advogados voluntários, sob a supervisão de um juiz de direito, objetivando compor litígios, de modo simples e informal. A segunda  se deve à iniciativa do Ministério da Desburocratização, que, no início da década de 80, elaborou um anteprojeto do Juizado Especial de Pequenas Causas, que, posteriormente, deu origem à Lei nº 7.244, de 07 de novembro de 1984, que possibilitava aos Estados federados criarem os Juizados Especiais de Pequenas Causas, conjugando os mecanismos extrajudiciais de composição (conciliação e arbitragem) e de solução judicial propriamente dita (prestação jurisdicional específica).

A Lei nº 7.244/84 estabelecia como de pequeno valor as causas de até  vinte salários mínimos, tendo por objeto, consoante art. 3º, condenação em dinheiro e a entrega de coisa certa móvel ou cumprimento de obrigação de fazer, a cargo de fabricante ou fornecedor de bens e serviços para consumo, ou, ainda, a desconstituição e a declaração de contrato relativo a coisas móveis e semoventes. Esse diploma legislativo determinou que somente pessoas naturais e capazes poderiam figurar como autoras da causa. Além disso, foram excluídos do processo, no que tange à legitimação, a massa falida, o insolvente civil, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público e as empresas públicas da União.Apresentou, outrossim, princípios inovadores aos sistema, tal como, a disponibilidade do Autor em adotar ou não o  procedimento especial(art. 1º), a busca permanente da conciliação (art. 18), adoção da oralidade e informalidade (art. 14), celeridade e economia, com dispensa de advogado e de custas somente em grau de recurso, sendo este apreciado por turmas recursais, compostas por três juízes de primeiro grau.

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, a implementação desse novo sistema ganhou novo impulso, ao estipular em seu art. 24, X, que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas. Estabeleceu, ainda, em seu art. 98, que a União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão juizados especiais
, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau. Tais normas constitucionais, ao destacarem a conciliação e simplificarem o sistema recursal, afirmaram a busca de uma Justiça  ideal, próxima do povo, capaz de resolver, em tese, o que Kazuo Watanabe preceitua como  litigiosidade contida
. Vale ressaltar que a  Lei Maior também substituiu a expressão  pequenas causas por causas de menor complexidade.

Sob o pálio do Texto Constitucional de 1988, veio a lume, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que determinou, logo, de início, a instalação dos Juizados Cíveis e Criminais no prazo de seis meses, a partir de sua publicação. Sob os preceitos do Texto Constitucional, substituiu a expressão “pequenas causas” para “causas de menor complexidade”, estendeu o valor das causas para até quarenta salários mínimos e dispensou o patrocínio de advogados para causas de até vinte salários mínimos. Outrossim, estabeleceu a possibilidade de execução sem processo de conhecimento, de título executivo extrajudicial até o valor permitido, e definiu a competência dos juizados na área criminal.

No âmbito federal, a Emenda Constitucional nº 22, de 18 de março de 1999, acrescentou parágrafo único ao art. 98, dispondo que Lei “federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal. Ainda no ano de 1999, foi realizado  o XVI Encontro Nacional de Juizes Federais em Fortaleza-Ceará, no qual foram iniciadas as discussões acerca  dos contornos da lei que instituiria os Juizados Especiais Federais. No entanto, somente a partir de 2000, referida discussão adquiriu um caráter mais metódico e objetivo, momento em  foram elaborados dois anteprojetos de lei, um de autoria da Associação dos Juízes Federais – AJUFE e outro do Superior Tribunal de Justiça. Em janeiro de 2001, o anteprojeto de lei, resultado do consenso entre essas duas instituições, foi enviado pelo Conselho da Justiça Federal ao Executivo, tendo o Presidente da República, através da mensagem nº 21,  aprovado o mesmo com algumas alterações. 

“Quanto a este ponto, é importante notar que o projeto de lei que chegou ao Congresso Nacional, no que se refere a questões processuais, era mais ousado do que aquele que ao final do processo fora aprovado. No texto original, enviado pelo Congresso Nacional da Magistratura, estavam previstas a súmula impeditiva de recursos para as matérias de  competência dos juizados especiais federais e o efeito vinculante para as decisões do Superior Tribunal de Justiça que tratassem de divergências entre a sua jurisprudência e a orientação acolhida  pela Turma de Uniformização dos juizados especiais. No texto aprovado, está prevista  somente a uniformização de interpretação de lei federal quando houver divergência entre as Turmas Recursais na interpretação da lei ou com relação à súmula  ou jurisprudência do Superior Tribunal Federal.(...)”

Assim, através da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foram criados os Juizados Especiais Federais. Tais Juizados, diferentemente do que ocorre na Justiça Estadual, têm competência absoluta, e suas causas podem se estender até o valor de sessenta salários mínimos, sendo dispensado, independentemente do valor, o patrocínio do advogado. Ademais, é possível  que a União, suas autarquias, fundações e empresas públicas federais figurem como rés no processo, inexistindo, por sua vez, prazos diferenciados para a Fazenda Pública.  

Os Juizados Especiais Federais foram instalados oficialmente, em diversos locais do Brasil, no dia 14 de janeiro de 2002, ocasião que se intensificou o ideal de uma justiça rápida e efetiva, que prima pela conciliação entre as partes. 

Por sua vez, a Resolução nº 252, de 18 de dezembro de 2001, do Presidente do Conselho da Justiça Federal limitou a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis, a fim de adequar a estrutura dos mesmos, restringindo-os a processar e julgar apenas causas relativas à previdência e à assistência social. Em 31 de março de 2003, o Colegiado do Conselho da Justiça Federal resolveu estender tal limitação até 2004. 

2.2 PRINCÍPIOS INFORMADORES DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS

O art. 2º da Lei nº 9.099/95, aplicado de forma subsidiária aos Juizados Especiais Federais, haja vista o disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/0, preceitua que o “o processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia  processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação”

Não obstante a Lei nº 9.099/95 tenha se referido, inicialmente, em seu art. 2º, a critérios, na verdade, tratam-se de princípios informadores do Juizado, responsáveis por toda interpretação desse microssistema. 

Há de ser ressaltado que os demais princípios fundamentais do processo civil e que sejam compatíveis com os Juizados, como, por exemplo, o contraditório, a ampla defesa, a igualdade, a segurança jurídica, devem ser observados, apresentando irrestrita aplicação. 

2.2.1 PRINCÍPIO DA ORALIDADE

O princípio da oralidade consiste precipuamente na utilização de procedimentos orais no tratamento da causa, não excluindo, por seu turno a utilização da escrita. Nos Juizados Especiais Federais Cíveis, a oralidade está presente desde a fase postulatória, uma vez que tanto a interposição da ação, como a resposta do réu podem ser oferecidas de forma oral,  consoante se vê nos artigos 14 e 30 da Lei nº 9.099/95. Além disso, todas as provas devem ser produzidas em audiência, nos termos dos artigos 30, 31, 33 e 35 do retro mencionado diploma legal, podendo, ao final, ser prolatada sentença oral, o que evidencia a acentuada aplicação do princípio da oralidade nesse microssistema, a fim de alcançar uma justiça célere. Na mesma linha:

“O princípio da oralidade não quer dizer propriamente que todos os atos sejam praticados oralmente, mas supõe outros subprincípios que implicam uma decisão concentrada, imediata, rápida e irrecorríveis suas interlocutórias. Nos Juizados esse princípio deve ter uma aplicação mais efetiva; já que instalada a audiência, deve a causa ser solucionada, sem adiamento, pois só assim poderá haver realmente a tão desejada justiça célere.”

O princípio da oralidade
 se desdobra em outros princípios, a saber: princípio da imediatidade, da identidade física do juiz, da concentração dos atos e da irrecorribilidade das decisões. 

2.2.1.1 PRINCÍPIO DA IMEDIATIDADE OU IMEDIATISMO OU IMEDIAÇAO

O princípio da imediatidade preceitua o contato imediato entre o juiz  e a colheita de todas as provas, devendo o mesmo dialogar com as partes, expor as questões controvertidas e  propor conciliação, de modo a facilitar a composição da lide. 

2.2.1.2 PRINCÍPIO DA CONCENTRAÇAO DOS ATOS 

O princípio da concentração dos atos estipula que os atos processuais devem ser concentrados em audiência, de preferência em uma só audiência. Caso isso não seja possível, as audiências devem ser realizadas em intervalos de tempo próximos, de maneira a preservar a utilidade do contato imediato entre o juiz e as provas colhidas oralmente, bem como assegurar a celeridade do processo. 

Nos Juizados, em regra, é adotada uma única audiência, denominada audiência de conciliação, instrução e julgamento, momento em que o magistrado, inicialmente, irá dialogar com as partes e trocar informações: “o juiz apreendendo o conteúdo do conflito e as necessidades reais da partes, e as partes apreendendo a verdade sobre seus direitos, além de serem informadas uma, da realidade da outra”
. Nesse sistema de troca de informações, deve-se buscar a compreensão, afastando, desde logo, linguagens rebuscadas e técnicas, para que todos os presentes tenham ciência do conteúdo da discussão e possam estabelecer uma aproximação de interesses. 

“Desse modo é que a oralidade deve permitir, nos Juizados Especiais Cíveis, este diálogo triangular, em que o juiz, através da solução do conflito individual de forma justa e célere, melhora também a qualidade da convivência social e por igual da própria justiça civil, além de ser o princípio que possibilita às partes, em sede de Juizados Cíveis, apresentarem a sua causa, o seu conflito, mesmo que aparentemente simplório, inexpressivo ou de somenos importância ao seu juiz natural.”

Na audiência realizada nos Juizados, além de ouvir as partes, o magistrado colhe as provas, ainda que não requeridas anteriormente, e pode realizar inspeção em pessoas ou coisas. Além disso, decide de plano todos os incidentes e profere sentença, escrita ou oral.

Nos Juizados, as audiências devem primar pela oralidade e rapidez. Atualmente, em diversos Juizados Especiais Federais Cíveis, os depoimentos das partes e das testemunhas são gravados em arquivos sonoros, no formato MP3, disponível ao público, através da Internet.  Outrossim, as sentenças são prolatadas oralmente, sendo apenas o seu dispositivo transcrito nos autos, a fim de facilitar o trabalho da Secretaria, quando da realização dos expedientes.
 Tais inovações proporcionam, de fato, que em uma única audiência sejam realizados todos os atos processuais necessários para o deslinde da causa, bem como viabiliza que o magistrado realize uma maior quantidade de audiências por dia. 

2.2.1.3  PRINCÍPIO DA IMUTABILIDADE OU DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ

O princípio da imutabilidade ou da identidade física do juiz orienta que o juiz responsável pela colheita das provas deve também proferir a sentença. Tal preceito é expresso pela Lei nº 9.099/95 ao estabelecer que a sentença deve ser proferida na própria audiência de instrução e julgamento.

“O escopo da norma instrumental é bastante claro na medida em que reconhece como estando mais habilitado para proferir a sentença o magistrado que, efetivamente, participou da instrução e colheu pessoalmente a prova oral, salvo os caos em que esta providência se torne impossível ou represente atraso (não desejado) na prestação da tutela jurisdicional.”
 

2.2.1.4 PRINCÍPIO DA IRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS

Este princípio dispõe que, nos Juizados Especiais Federais Cíveis, não é cabível recurso contra decisão interlocutória, salvo no caso de decisão que defere ou indefere pedido liminar, consoante arts. 4º e 5º da Lei nº 10.259/01.

Desta forma, quando o magistrado indefere a produção de uma prova, rejeita perguntas em um depoimento, afasta um incidente, não se poderá interpor recurso nos Juizados Especiais Federais Cíveis, mas as matérias sobre as quais tais decisões versam podem ser transformadas em razões em sede de recurso inominado
.

2.2.2 PRINCÍPIOS DA SIMPLICIDADE E DA INFORMALIDADE

Os Juizados Especiais Federais Cíveis buscam a deformalização dos processos, afastando as rotinas meramente formalísticas e burocráticas, de modo a aproximar o cidadão da Justiça. 

Neste microssistema, o formalismo exarcebado dos atos deve ser, de pronto, abolido, de modo que a forma seja apenas vista como meio para alcançar um resultado. A instrumentalidade das formas é expressamente prevista no art. 13 da Lei nº 9.099/05, que preceitua: “Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para os quais forem realizados, atendidos os critérios indicados no art. 2º desta Lei.”
 Desta sorte, ainda que a legislação estabeleça determinada forma para a perfectibilização de um ato e este for realizado de outro modo, tal ato será válido,  se a sua finalidade for alcançada. 

A Lei nº 9.099/95 deixa claro o desapego às formas  presente nos Juizados Especiais, ao estabelecer que  o ajuizamento da ação, a resposta do réu, a sentença e os embargos de declaração podem ser feitas de forma oral. Além disso, a citação do oficial de justiça não depende de mandado e a  citação postal da pessoa jurídica é válida pela simples entrega da correspondência ao funcionário da recepção
.   

O procedimento do juizado deve primar sempre pela informalidade e pela simplicidade, porquanto grande parte dos jurisdicionados são pessoas que apenas sabem “desenhar o nome”, vestidos com uma calça surrada e “sandália de dedo”, no mais das vezes rurícolas, que adentram uma sala de audiência e se deparam com advogados de terno e gravata e com um juiz de toga, podendo tal descrição fática ser um entrave sócio-cultural ao acesso a uma ordem jurídica justa. 

Assim, os princípios da simplicidade e da informalidade visam à deformalização e desburocratização do processo, a fim de que todo e qualquer  cidadão se aproxime do Poder Judiciário e obtenha, de forma efetiva, o bem da vida almejado.

2.2.3 PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL

O princípio da economia processual estipula que se deve obter o máximo resultado de um processo com um mínimo de dispêndio econômico e  temporal. Nesse princípio também se extrai que nenhum ato processual deve ser corrigido, repetido, ou anulado, se da sua inobservância nenhum prejuízo tiver resultado para a parte contrária.

“Se o processo é um instrumento, não pode exigir um dispêndio exagerado com relação aos bens que estão em disputa. E mesmo quando não se trata de bens materiais deve haver uma necessária proporção entre fins e meios, para o equilíbrio do binômio custo-benefício. É o que recomenda o denominado princípio da economia, o qual preconiza o máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais. Típica aplicação desse princípio encontra-se em institutos como a reunião de processos em casos de conexidade ou continência (CPC, art. 105), a própria reconvenção, ação declaratória incidente, litisconsórcio etc”. 

Esse princípio se mostra presente nos Juizados Especiais Federais Cíveis, ante a  possibilidade de se colher, de forma simplificada, a prova pericial, de se proceder, em audiência, a inspeção judicial, bem como de ser dispensado o relatório, pelo magistrado, quando da prolação da sentença. Assim, o princípio da economia processual deve ser entendido como o uso racional dos instrumentos e formas processuais.

2.2.4 PRINCÍPIO DA CELERIDADE PROCESSUAL

A Convenção Americana sobre os Direitos Humanos, Pacto de San José da Costa Rica, a qual o Brasil é signatário, em seu art. 8º, I,  estipula que:

“Toda pessoa tem o direito a ser ouvida  com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem os seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.”

A Emenda Constitucional nº 45/2004, responsável por reformas no âmbito do Poder Judiciário Brasileiro, incluiu o inciso LXXVII ao art. 5º da Constituição Federal de 1988, dispondo que: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”. Acrescentou, ainda, a alínea “e” ao inciso II do art. 93 da Lei Maior, estipulando que “não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão”.

Verifica-se, portanto, que a Emenda Constitucional nº 45/2004 primou pelo princípio da celeridade processual, elevando-o, sem embargos de dúvidas, ao status constitucional. A celeridade processual, como noção de tempo razoável de tramitação do processo, é imprescindível para aferir a efetividade da prestação jurisdicional, que está diretamente relacionada à credibilidade da justiça perante o cidadão. 

“Ou seja, quanto mais tempo o cidadão precisar esperar por uma solução de eficácia para seu conflito, menor é a eficiência que tributará ao Poder Judiciário e maior a possibilidade de vir a buscar soluções e comportamentos alternativos que somente contribuem para aumento da desorganização e violência social.”

Rui Barbosa discorre de forma assaz conclusiva acerca da morosidade processual:

“Mas a justiça atrasada não é justiça, senão injustiça qualificada e manifesta. Porque a dilação ilegal nas mãos do julgador contraria o direito escrito das partes, e, assim, as lesa no patrimônio, honra e liberdade. Os juízes tardinheiros são culpados, que a lassidão comum vai tolerando. Mas sua culpa tresdobra com a terrível agravante de que o lesado não tem meio de reagir contra o delinqüente poderoso, em cujas mãos jaz a sorte do litígio pendente.”

 O princípio da celeridade é o maior desafio dos Juizados Especiais Federais Cíveis, que foram concebidos sob o primado da agilidade dos provimentos jurisdicionais, através da aplicação dos princípios da  oralidade, da simplicidade e da informalidade processual, a fim de aproximar do cidadão da Justiça
. 

“O princípio da celeridade é o desafio maior dos juizados federais, pois vieram para aproximar a justiça da população e desafogar as varas comuns federais, apreciando as pretensões dos cidadãos que litigam contra a Fazenda Pública Federal e as empresas públicas com rapidez, seriedade e, acima de tudo, preservando as garantias constitucionais de segurança jurídica. Como exemplo, cita-se uma audiência, na qual se pode apresentar a defesa, produzir provas, manifestar-se sobre os documentos apresentados, tentar-se a conciliação ou obter a sentença, sempre que as condições assim permitam.”

Nesse contexto, as Leis nºs 9.099/95 e 10.259/01 instituíram determinados mecanismos para alcançar a celeridade processual, como eliminar os institutos da reconvenção e da intervenção de terceiros, estabelecer prazos simples para a Fazenda Pública, simplificar a realização da prova pericial, reduzir o prazo e a quantidade de recursos e  eliminar a remessa necessária, entre outros. 

O princípio da celeridade, nos Juizados Especiais Federais Cíveis, pressupõe a presença dos princípios da oralidade, concentração, informalidade, simplicidade e economia processual, culminando em  maior rapidez nos procedimentos utilizados nesse microssistema. 

2.2.5 PRINCÍPIO DA BUSCA DA CONCILIAÇÃO

Nos Juizados Especiais Federais Cíveis, a solução dos litígios perpassa sempre pela busca da conciliação. Na conciliação, as partes, através do mediador, podem tutelar por si seus interesses, diminuindo, de pronto, a insatisfação do provimento jurisdicional e as tensões sociais, mormente porque haverá maior consciência quanto à necessidade de cumprimento de eventual acordo. Já quando o Estado impõe a composição do litígio, através de sentença, haverá, sem sombra de dúvidas, insatisfação por parte do vencido, que muitas vezes se furtará em cumprir a determinação judicial,  ocasionando sérios transtornos ao vencedor, porquanto será postergada a entrega do bem da vida almejado.  

“Releva, assim, o fundamento social das vias conciliativas, consistente na sua pacificação social. Esta, via de regra, não é alcançada pela sentença, que se limita a ditar autoritativamente a regra para o caso concreto, e que, na grande maioria dos casos, não é aceita de bom grado pelo vencido, o qual contra ela costuma insurgir-se com todos os meios na execução; e que, de qualquer modo, se limita a solucionar a parcela de lide levada a juízo, sem possibilidade de pacificar a lide sociológica, em geral, mais ampla, da qual aquela emergiu, como simples ponta do iceberg. Por isso mesmo, foi salientado que a justiça tradicional se volta para o passado, enquanto a justiça informal se dirige ao futuro. A primeira julga e sentencia; a segunda compõe, concilia, previne situações de tensões e rupturas, exatamente onde a coexistência é um relevante elemento valorativo.”

As atividades de conciliação dos Juizados Especiais Federais Cíveis envolvem aspectos psicológicos, sociais, econômicos e técnicos, devendo, pois, o conciliador estar devidamente preparado para enfrentar tais questões, o que destoa da remuneração gratuita, que é imposta no art. 18 da Lei nº 10.259/01, devendo, pois, o legislador empreender alterações, de modo que tal atividade seja remunerada, porquanto qual o interesse que o conciliador terá em se aprimorar ou mesmo trabalhar de forma conducente  com a sua importância?

Cabe ao juiz orientar e capacitar os conciliadores, ministrando cursos, repassando informações técnico-jurídicas, de modo a facilitar a comunicação entre as partes envolvidas no litígio. Deve o juiz incentivar o aumento do número de acordo, através de técnicas adequadas, não por meio de pressões infundadas sobre os conciliadores, sob pena de desvirtuamento do objetivo da conciliação. 

O art. 10 da Lei nº 10.259/01 prevê expressamente a possibilidade de conciliação nos Juizados Especiais Federais Cíveis, in verbis:

“Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representantes para a causa, advogado ou não.

Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, autarquias, fundações e empresas públicas federais, bem como os indicados na forma do caput, ficam autorizados a conciliar, transigir ou desistir, nos processos da competência dos Juizados Especiais Federais.”

Posteriormente, veio a lume o Decreto nº 4.250, de 27 de maio de 2002, regulamentando a representação judicial da União, autarquias, fundações e empresas públicas federais, nos Juizados, atribuindo, nesse sentido, diversas competências ao advogado-geral da União, ipsis litteris:

“Art. 2º Compete ao Advogado-Geral da União expedir  instruções referentes à atuação da Advocacia-Geral da União e dos órgãos jurídicos das autarquias e fundações nas causas de competência dos Juizados Especiais Federais, bem como fixar as diretrizes básicas para conciliação, transação, desistência do pedido e do recurso, se interposto.
§ 1º Respeitadas as instruções e diretrizes fixadas pelo Advogado-Geral da União, os Procuradores-Gerais da União, da Fazenda Nacional e do Instituto Nacional do Seguro Social poderão expedir instruções específicas para as respectivas procuradorias.

§ 2º As empresas públicas da União observarão as instruções e diretrizes fixadas pelo Advogado-Geral da União para atuação nos Juizados Especiais Federais, podendo propor a este normas específicas e adaptadas a seus estatutos e à sua natureza jurídica.” (Grifos acrescidos). 

Lastreado nas disposições do Decreto nº 4.250/02, o advogado geral da União expediu a Portaria nº 505, de 19 de junho de 2002 (DOU 24/06/2002), esclarecendo as hipóteses de transação, desistência ou não interposição de recursos, que devem ser seguidas pelos demais procuradores:

“Art. 3º -  A transação ou a não interposição ou desistência de recurso poderá ocorrer quando:

I – inexistir qualquer controvérsia quanto ao direito aplicado;

II – houver conhecimento de erro administrativo por autoridade competente.

§ 1º - Os valores envolvidos nas conciliaçãoes ou transações não poderão exceder ao teto previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/01.

§ 2º - Inclui-se no referido teto a soma de 12 (doze) parcelas vincendas, quando for o caso.”

Tais regras deixam clara a necessidade de cooperação dos órgãos não jurisdicionais para se alcançar a conciliação, que proporciona também para estes a simplificação dos procedimentos e a redução do pagamento das parcelas atrasadas e dos custos, principalmente porque, nos Juizados, a isenção de pagamento de custas e de honorários se dá apenas no primeiro grau de jurisdição
. 

De outro giro, em muitos casos, não se faz necessária a conciliação. É caso das lides que envolvem matérias exclusivamente de direito. Nos Juizados Especiais Federais Cíveis, há  processos de massas referentes, por exemplo, às revisões de índices de  benefícios previdenciários, em que o INSS não formaliza acordo e a matéria é apenas de direito, sendo, pois, totalmente despicienda uma audiência de conciliação. 

No mais das vezes, porém, a conciliação se mostra como uma atitude concreta, responsável pela decisiva diminuição dos processos nos Juizados Especiais Federais Cíveis.

Uma vez reunidos os princípios retro mencionados, é possível traçar o perfil dos Juizados Especiais Federais Cíveis, muito bem sintetizado por George Marmelstein Lima:

“a) é uma  Justiça mais dialogal, mais comunicativa, já que existe a possibilidade de acordo e a adoção expressa do princípio da oralidade e da informalidade;

b) é uma Justiça mais simples, tendo em vista o rito simplificado que adota e a sua competência para decidir as causas de menor complexidade;

c) é uma Justiça mais ágil, tendo em vista a abolição de prazos especiais para a Fazenda Pública e de outras prerrogativas, como o duplo grau obrigatório, os recursos contra decisões interlocutórias e o sistema de precatório. O processo é, portanto, mais acelerado, ou turbinado, representando o que os processualistas europeus chamariam de finn process, ou seja, um processo mais “magro”, mais enxuto;

d) é uma Justiça mais moderna, tendo em vista a possibilidade de comunicação dos atos processuais pela Internet e a possibilidade de desenvolvimento dos Juizados Virtuais, com os autos digitais substituindo os autos em papel, entre inúmeros outros usos de novas tecnologias;

e) é uma Justiça mais aberta, mais acessível e mais preocupada com a camada carente da população, sendo freqüente ver pessoas pobres batendo às portas dos JEFs, eliminando de vez a equivocada idéia de que a Justiça Federal é uma justiça de elite;

f) é uma Justiça que procura se aproximar do povo, por meio de Juizados Itinerantes e de outros meios, buscando ampliar ao máximo a noção de acesso à Justiça;

g) é uma Justiça altamente emotiva, que lida freqüentemente com aspectos cruciais da vida humana e, por isso, está sujeita a uma carga emocional muito grande;

h) é uma Justiça mais barata, na medida em que somente haverá custas na via recursal e há a possibilidade de peticionar sem advogado ou utilizar os Defensores da União e os advogados dativos para representarem os interesses daqueles que não podem pagar por advogados particulares, razão pela qual causas que freqüentemente não eram resolvidas pelo Judiciário estão sendo levadas à discussão judicial, reduzindo o problema da chamada “litigiosidade contida”;

i) é uma Justiça mais econômica, com uma estrutura mais enxuta do que a Justiça comum, embora muito mais eficiente;

j) é uma Justiça que está sempre em busca de melhorias, visando reduzir a entrega da prestação jurisdicional e melhorar o atendimento à população;

k) é uma Justiça que busca parcerias, a fim de reduzir os custos e melhorar a prestação jurisdicional, por intermédio de convênios com universalidade e outros órgãos;

l) é uma Justiça dinamizadora das economias locais, na medida em que injeta consideráveis somas de dinheiro nos pequenos municípios, especialmente porque, ao lado do surgimento dos JEFs, tem havido um movimento de interiorização das varas federais previstas na Lei nº 10.772/2003.”

2.3 PRINCIPAIS  PECULIARIDADES DA LEI Nº 10.259/01

A Lei nº 10.259/01, conforme foi expresso alhures, instituiu os Juizados Especiais Federais, trazendo algumas inovações ao sistema processual. Sem buscar os detalhes que regem um novo rito processual, a exposição deste tema se relaciona tão-somente aos dispositivos da Lei nº 10.259/01  que possuam estreita ligação com os primados do acesso à justiça. 

O art. 3º da lei nº 10.259/01 trata acerca da competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis, aumentando o valor da causa para sessenta salários mínimos. De outro giro, algumas causas, ainda que estejam inseridas dentro do valor de sessenta salários mínimos, estão excluídas do âmbito dos Juizados Especiais Federais.

Art. 3º da lei. 10.259/2001 – Compete ao Juizados Especial Federal cível processar, conciliar e julgar causas de competência  da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1.º  Não se incluem na competência do Juizados Especial Cível as causas: 

I – referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II – sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III – para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal.;

IV –  que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2.º  Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3.º, caput.

§ 3.º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

A competência retro citada, diferentemente do que ocorre na Justiça Estadual, é absoluta, quando estiver instalada a Vara do Juizado Especial (art. 3º, § 3º), suprimindo a opcionalidade pela via ordinária. Há, ainda, a regra do art. 20 da Lei nº 10.259/01, que preceitua que “onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual.”

Com a Lei nº 10259/01 foi ampliado o quadro de pessoas na solução dos conflitos. No pólo ativo, foi acrescentado as empresas de pequeno porte e no  pólo passivo a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. No que tange à representação judicial, as partes poderão atuar sem a constituição de advogados, mas para recorrer a participação do advogado é indispensável. 

O art. 4º da Lei nº 10.259 autoriza o juiz a conceder, de ofício, medidas cautelares no curso do processo, entendendo a melhor doutrina que tal se aplica também para os pedidos de tutela antecipada.
Primando pelos princípios da economia e celeridade processual, o art. 5º da Lei nº 10.259/01 estabelece que somente será admitido recurso de medidas cautelares e sentença definitiva, considerando que a sentença terminativa não gera ônus para as partes. Trata-se de uma evolução legislativa salutar, uma vez que quanto mais recursos existirem, mais demorados serão os julgamentos. 

O art. 9º da Lei nº 10.259/01 estipula a inexistência de prazo diferenciado para a Fazenda Pública, inclusive no que tange a interposição de recursos, excluindo, portanto, os privilégios constantes no art. 188 do CPC, em sede de Juizado Especial Federal. Entende-se, outrossim, que aquele dispositivo legal revogou o art. 5º,  § 5º da Lei nº 1.060/50, no âmbito do Juizado, que estabelecia o prazo em dobro para o Defensor Público. Nesse sentido: “A defensoria pública não goza de prazos privilegiados nos processos de competência dos Juizados Especiais”.  (TRF/SC, p. 2002.72.00.050113-2, sessão de 20/08/2002).

Por sua vez, o art. 10, parágrafo único, da Lei nº 10.259/01 institui, expressamente, a possibilidade de conciliação, abrindo uma nova perspectiva para solução das controvérsias de direito público.

O reexame necessário foi abolido, nos Juizados Especiais Federais, pelo art. 13 da Lei nº 10.259/01, o que combate, sem sombra de dúvidas, a morosidade no trâmite  dos processos. 

Em se tratando de obrigação de pagar, o art. 17 da Lei nº 10.259/01 possibilita a quitação do débito através de precatório (quando o valor excede a sessenta salários mínimos) ou requisição de pequeno valor – RPV (quando a quantia é menor que sessenta salários mínimos). Neste último caso, o pagamento é feito de forma mais rápida, no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa. 

 Uma vez desatendida a requisição judicial, o magistrado determinará o seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, ex vi do art. 16, § 2º da Lei nº 10.259/01. Nesse contexto, rompe-se a jurisprudência remansosa dos Tribunais no sentido de ser inviável o seqüestro de valores da Fazenda Pública. 

O art. 22, parágrafo único da Lei nº 10.259/01 prevê a realização dos Juizados Itinerantes, mediante autorização prévia do Tribunal Regional Federal, com antecedência de dez dias, com o objetivo precípuo de facilitar o acesso da comunidade local à Justiça.

Verifica-se, portanto, que a Lei nº 10.259/91 busca atender uma expectativa do mundo jurídico brasileiro, no sentido de possibilitar o acesso pleno da população à Justiça, bem como agilizar o trâmite dos processos, através da simplificação dos procedimentos e da eliminação de privilégios dados à Fazenda Pública. A instituição dessa nova sistemática processual, entretanto, não é suficiente para proporcionar o acesso efetivo à Justiça.  Faz-se mister que os operadores do direito estejam imbuídos de uma nova mentalidade, no sentido de buscar a solução dos litígios de forma consensual e rápida, bem como que haja um compromisso das instituições democráticas consistente em guarnecer os Juizados de recursos materiais e humanos, para o seu bom funcionamento, o que se faz cada vez mais urgente, ante o crescimento, em progressão geométrica, das demandas. 

3  O ACESSO À JUSTIÇA E OS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS: PARA ALÉM DO BEM ESTAR SOCIAL

3.1 A RELEVÂNCIA SOCIAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS

Os Juizados Especiais Federais Cíveis não podem ser classificados apenas como um mero modus procedimental, hábil a solucionar os litígios de forma rápida e econômica.  Ao revés, devem ser entendidos como uma nova fonte de acesso à justiça, de modo a concretizar os direitos sociais. Tratam-se, pois, de mecanismos inerentes a uma renovação paradigmática do Poder Judiciário Brasileiro, para construção de um Estado Social, em que o acesso à justiça seja, de fato, mais uma faceta do exercício da cidadania.  

Esse novo sistema de Justiça vem permitindo que a porção menos favorecida da sociedade brasileira passe a ter acesso à uma justiça célere e eficiente, consolidando a estrutura  jurídica democrática prevista na Constituição Federal. Nesse contexto, possibilita que o cidadão não apenas reconheça os seus direitos, proclamados no Texto Constitucional, como também reivindique a concretização dos mesmos, constituindo, pois, verdadeira evolução na afirmação dos direitos sociais.

“Em face disso, o olhar dos juristas sobre os Juizados Especiais Cíveis, cunhados pelo artigo 98, inciso I, da Constituição, deve expressar, antes de tudo, uma reflexão garantista, de modo a possibilitar nova visão do Judiciário, a ser construída na prática diuturna que o Texto Maior pretende redirecionar. Somente assim torna-se possível a emergência de paradigmas que transmutem as fórmulas jurisdicionais teóricas em soluções de faticidade, que extirpem os conflitos da vida real dos cidadãos, ao invés de remetê-los para verdadeiros labirintos jurisdicionais ficcionais.”

Os Juizados Especiais Federais Cíveis, identificados pelos princípios da simplicidade e da informalidade, aproximam o homem comum da Justiça. A simplicidade da linguagem, o rito célere, a laicização da prestação jurisdicional e a utilização da conciliação dão ensejo à imagem de um Poder Judiciário acessível a todos os segmentos da sociedade, o  que, sem sombra de dúvida, proporciona segurança social. 

“A ausência da Justiça faz com que as emoções reprimidas e insatisfações resultem em danos materiais e em delitos, tendo conseqüências muitas vezes desastrosas nas áreas pessoal, familiar e na comunidade em que vivem. A oportunidade de um acordo solucionando uma desavença, um mal entendido, uma querela, um litígio entre vizinhos, um desentendimento entre pessoas do mesmo local e outras tantas situações que ocorrem, exigem do Poder Judiciário uma atuação efetiva, resolvendo essas questões, deixando de ser inacessível. Por isso, o Poder Judiciário deve estar presente com os seus serviços, criando condições para que, tanto no Juízo Comum, quanto nos Especiais, nenhum cidadão, também os menos favorecidos, fiquem distanciados do Poder Estatal. Como se constata pelos números apresentados, todos os sistemas visam ao mais amplo acesso à Justiça.”

 A relevância dos Juizados Especiais Federais Cíveis redunda na aproximação física entre o cidadão e o juiz natural, em que se almeja não apenas a declaração e a proteção dos direitos, mas o resguardo do princípio da dignidade da pessoa humana
. Não se deve olvidar, de outro giro, que tal aproximação possibilita o exercício pela Jurisdição de um papel pedagógico, em que o povo, ciente dos seus direitos e deveres, passa a exercer, de fato, a sua cidadania. 

Os juízes são, assim, co-responsáveis pela reconstrução social encetada pela Constituição Federal, uma vez  que são agentes de  concretização dos direitos individuais e sociais, interferindo diretamente na vida diária dos cidadãos, o que exige, de pronto, que aqueles visualizem  os Juizados Especiais Federais Cíveis como uma “fecunda perspectiva para a democratização e a socialização dos serviços judiciais.”
. Não há que se falar em mudança social sem a politização dos magistrados. Com efeito, a  noção apolítica, neutra, exclusivamente processualista que circundava, de uma forma geral, a magistratura, não é hábil para assegurar o Estado Democrático de Direito, porquanto este exige efetiva atuação dos poderes para assegurar a valorização do indivíduo, devidamente integrado no seio da sociedade. 

No sistema dos Juizados Especiais Federais, os juízes devem desmistificar, por completo, a figura secular mitológica criada em torno de si – o ser todo poderoso, distante das partes, temido -  e com segurança, paciência e humildade ir ao encontro dos cidadãos e de seus problemas, de modo a aproximar o povo da Justiça, solidificando a imagem de credibilidade desta. Nessa linha de intelecção, Cândido Rangel Dinamarco, com acuidade que lhe é peculiar, preceitua que:

“Um dos grandes serviços que o processualista prestou ao direito e à justiça nas últimas décadas foi a enérgica afirmação do comprometimento axiológico das instituições processuais: ele repensou o significado e a medida da “indiferença inicial” a que obrigado o juiz, o qual na realidade precisa estar iluminado pela visão dos resultados sócio-econômicos e políticos a que sua decisão poderá conduzir. Na Lei das pequenas causas, vê-se a patética recomendação do juiz, para que não se retraia, para que participe da instrução, para que só se satisfaça com o resultado da experiência probatória quando o seu senso de justiça estiver tranqüilizado e para que dê aos textos legais a interpretação que seja capaz de fazer justiça no caso concreto. Tal é a postura instrumentalista esperada por todos os juízes. E, embora o Poder Judiciário seja uma estrutura muito volumosa e pesada, dotada de elevado grau de inércia que não lhe permite evoluções muito ágeis ou imprudentes (até porque o retrocesso é sobremaneira difícil e sempre desaconselhável), o juiz moderno vai-se libertando do preconceito conservador. Na Itália movimentos internos da própria categoria dos magistrados há várias décadas vêm pondo em polêmica a postura política do juiz.”

O magistrado, para atingir os fins sociais almejados com a instituição dos Juizados Especiais Federais Cíveis,  deve se aproximar da população e compreender  seus problemas, primando pela conciliação; deve promover a integração entre o Judiciário e os demais órgãos da sociedade, a fim de alcançar, de forma efetiva e rápida, a composição das lides e, por fim, deve estar atento à interpretação dos textos normativos, de modo a adequá-los, perfeitamente, à realidade social. 

Há, pois, um crescente movimento de conscientização dos juízes, mormente nos Juizados Especiais Federais Cíveis, para que aqueles estimulem a conciliação, sempre que possível, na resolução dos conflitos;  para que se utilizem do processo como instrumento de acesso à justiça; e para que exerçam, em suma,  a função social de resgate da cidadania, direito esse ainda a ser conquistado por milhões de brasileiros. 

Nesse contexto, constata-se que o Poder Judiciário, através do Juizado Especial Federal Cível, vem buscando instituir no plano material o ideal de bem estar social, com a democratização, desburocratização e celeridade da justiça. O Juizado Especial Federal Cível passa a ser visto como um instrumento democrático e simples de acesso ao Judiciário Federal, objetivando, primordialmente, compor lides simples, que pela sua dimensão, não comportam um processo tradicional demorado, complexo  e de alto custo. 

Desta sorte, diante da importância social dos Juizados Especiais Federais Cíveis, faz-se imprescindível fortalecer e estruturar esse microssistema, para que no futuro não se tornem ineficientes e morosos, frustrando a expectativa otimista despertada, principalmente, no cidadão mais humilde. Assim, faz-se mister analisar os problemas e soluções que circundam o referido sistema, para enfim, fazer valer os princípios constitucionais norteadores da dignidade da pessoa humana e do devido processo legal, construtores de uma sociedade fundada na harmonia social, livre e solidária, com acesso aos bens essenciais à vida e à felicidade. 

3.2 PROBLEMAS QUE CIRCUNDAM OS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS

De uma maneira ampla, o maior problema que permeia o Poder Judiciário, inclusive o Juizado Especial Federal Cível, é a morosidade na entrega da prestação jurisdicional, o que ocasiona, muitas vezes, o descrédito da Justiça Brasileira. Várias são as causas desse problema, que passarão a  ser expostas a seguir. 

3.2.1 A EXPLOSÃO DE PROCESSOS

O progressivo aumento populacional aliado ao conhecimento pela população de seus direitos e garantias, através da atuação precisa do Juizado Especial Federal Cível, vem despertando na comunidade o surgimento de demandas até então reprimidas. A esse respeito, José Carlos Barbosa Moreira é assaz conclusivo:

“Atrevo-me, pois, a predizer que o ritmo das transformações, já vertiginoso nestes nossos dias, se acelerará mais e mais daqui em diante, e cada vez menor será o espaço de tempo necessário para que a imagem do planeta se torne irreconhecível a quem quer que temporariamente se distraia da observação atenta do quotidiano.

È difícil conceber que, modificando-se tudo, em com a velocidade sempre ascedente, só a Justiça deixe de modificar-se. Basta considerar   imensa probabilidade  de que continuem a avolumar-se, indefinidamente, os desafios com que ela se defronta. O simples aumento da população, que entre nós nada faz crer que se detenha a curto prazo, já seria por si só causa de sobrecarga de trabalho. Nem se trata, apenas, de levar em conta a progressiva elevação do número de habitantes: na verdade, à medida que se vão disseminando o conhecimento dos direitos, a consciência da cidadania, a percepção de carência e a formulação de aspirações, correlatamente emerge, na população já existente, a demanda até então contida, sobre a percentagem dos que pleiteam, reclamam, litigam; e, por maior relevância que possam assumir outros meios de solução de conflitos, seria perigoso apostar muito na perspectiva de um desvio de fluxo suficiente para aliviar de modo considerável a pressão sobre os congestionados canais judiciários. Somem-se a isso fatos como a crescente complexidade da vida econômica e social, o incremento dos contratos e das relações internacionais, a multiplicação de litígios com feição nova e desafiadora, a fazer aguda a exigência de especialização e de emprego de instrumentos diversos dos que nos são familiares, e ficará evidente que não há como fugir à necessidade de mudança sem correr o risco de empurrar para níveis explosivos a crise atual, em certos ângulos já tão assustadora.”

Em momentos como este, em que se difunde a convicção da impossibilidade  de manter o status quo, é importante que se procure fixar com toda a clareza os rumos da reforma desejável.”

Além disso, inúmeras atuações governamentais desastrosas ensejam a interposição de milhões de ações judiciais. É o que se vê com a edição de medidas provisórias para instituição e cobrança de tributos,  expurgos inflacionários nas contas de FGTS, revisão de índices previdenciários, suspensão de benefícios previdenciários sem o devido processo legal,  elaboração de planos econômicos atentatórios aos direitos fundamentais e outros. 

Desta forma, mesmo nos Juizados Especiais Federais Cíveis, que primam pela simplicidade e celeridade, não é possível, muitas vezes, julgar no mesmo ano todos os processos que lhe são distribuídos, ocasionando, assim, um acúmulo cada ver maior de ações.  Na verdade, o que se conclui é que o Juizado Especial Federal Cível é vítima do seu próprio sucesso e medidas eficazes devem ser adotadas, urgentemente, sob pena de um colapso nesse sistema. Ainda a esse respeito, a quantidade de processos em trâmite nos  Juizados Especiais Federais Cíveis das cinco regiões somou, em 2006, 2.127.830, consoante dado extraído da tabela a seguir descrita
.

MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

PERÍODO 2002 A SETEMBRO DE 2007

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU

	Região
	Seção Judiciária
	Processos
	Anos

	
	
	
	2002
	2003
	2004
	2005
	2006

	1ª
	 
	Distribuídos
	13.441
	22.012
	30.440
	57.110
	37.718

	
	Distrito Federal
	Julgados
	3.361
	16.160
	30.921
	49.063
	46.688

	
	 
	Tramitação(*)
	12.557
	28.413
	48.368
	57.490
	50.443

	
	 
	Distribuídos
	1.023
	5.778
	10.050
	20.342
	6.982

	
	Acre
	Julgados
	174
	2.589
	6.215
	24.484
	8.675

	
	 
	Tramitação(*)
	968
	5.457
	13.326
	9.862
	8.461

	
	 
	Distribuídos
	8.588
	2.770
	2.844
	6.364
	6.391

	
	Amapá
	Julgados
	1.714
	6.831
	3.729
	6.652
	4.483

	
	 
	Tramitação(*)
	8.582
	10.335
	5.806
	3.065
	6.581

	
	 
	Distribuídos
	5.433
	9.054
	12.810
	8.409
	8.054

	
	Amazonas
	Julgados
	380
	4.708
	9.980
	10.057
	9.520

	
	 
	Tramitação(*)
	5.349
	14.127
	20.485
	20.930
	18.844

	
	 
	Distribuídos
	2.513
	36.979
	74.356
	92.165
	24.116

	
	Bahia
	Julgados
	1.364
	6.939
	16.288
	130.812
	40.683

	
	 
	Tramitação(*)
	1.868
	36.704
	109.214
	124.208
	70.347

	
	 
	Distribuídos
	7.937
	19.864
	27.399
	20.661
	31.990

	
	Goiás
	Julgados
	1.712
	12.030
	21.253
	31.409
	27.521

	
	 
	Tramitação(*)
	7.021
	19.814
	35.453
	28.441
	36.522

	
	 
	Distribuídos
	3.350
	13.322
	25.429
	24.930
	44.956

	
	Maranhão
	Julgados
	723
	6.427
	16.022
	21.779
	30.552

	
	 
	Tramitação(*)
	3.250
	14.666
	34.302
	44.616
	73.271

	
	 
	Distribuídos
	3.157
	8.583
	7.386
	14.247
	11.733

	
	Mato Grosso
	Julgados
	755
	4.703
	4.766
	12.981
	9.682

	
	 
	Tramitação(*)
	2.862
	9.759
	12.985
	22.689
	20.564

	
	 
	Distribuídos
	13.679
	65.150
	210.392
	66.346
	63.389

	
	Minas
	Julgados
	3.624
	20.009
	85.223
	118.882
	97.247

	
	 
	Tramitação(*)
	12.581
	73.957
	254.200
	244.252
	181.183

	
	 
	Distribuídos
	5.851
	21.121
	21.076
	28.169
	25.520

	
	Pará
	Julgados
	1.189
	3.814
	11.115
	20.852
	34.434

	
	 
	Tramitação(*)
	5.261
	24.545
	38.727
	62.638
	56.982

	
	 
	Distribuídos
	3.718
	8.933
	10.833
	15.468
	42.114

	
	Piauí
	Julgados
	1.011
	4.160
	5.322
	12.115
	17.486

	
	 
	Tramitação(*)
	3.697
	11.636
	17.548
	25.336
	63.692

	
	 
	Distribuídos
	1.092 
	13.629 
	7.979 
	17.396
	18.133

	
	Rondônia
	Julgados
	493 
	8.591 
	9.102 
	16.107
	14.495

	
	 
	Tramitação(*)
	753 
	11.902 
	14.211 
	27.144
	23.450

	
	 
	Distribuídos
	5.430 
	2.780 
	6.113 
	5.616
	7.120

	
	Roraima
	Julgados
	1.605 
	4.397 
	5.998 
	4.639
	4.495

	
	 
	Tramitação(*)
	5.420 
	6.516 
	8.560 
	5.876
	10.322

	
	 
	Distribuídos
	1.186 
	2.954 
	3.939 
	4.820
	8.055

	
	Tocantins
	Julgados
	696 
	2.023 
	2.746 
	5.059
	6.247

	
	 
	Tramitação(*)
	659 
	2.688 
	5.589 
	7.404
	6.930

	
	 
	Distribuídos
	76.398 
	232.929 
	451.046 
	382.043
	336.271

	
	TOTAL
	Julgados
	18.801 
	103.381 
	228.680 
	464.891
	352.208

	
	 
	Tramitação(*)
	70.828 
	270.519 
	618.774 
	683.951
	627.592

	 
	 
	Distribuídos
	36.349 
	161.409 
	156.532 
	179.418
	187.586

	 
	Rio de Janeiro
	Julgados
	7.573 
	89.807 
	156.568 
	139.210
	201.622

	2ª
	 
	Tramitação(*)
	28.043 
	136.926 
	203.490 
	195.008
	143.456

	
	 
	Distribuídos
	3.130 
	32.810 
	22.283 
	21.376
	12.309

	
	Espírito Santo
	Julgados
	422 
	2.482 
	24.198 
	27.040
	14.191

	
	 
	Tramitação(*)
	2.693 
	34.544 
	31.530 
	20.317
	16.435

	
	 
	Distribuídos
	39.479 
	194.219 
	178.815 
	200.794
	199.895

	
	TOTAL
	Julgados
	7.995 
	92.289 
	180.766 
	166.250
	215.813

	
	 
	Tramitação(*)
	30.736 
	171.470 
	235.020 
	215.325
	159.891

	3ª
	 
	Distribuídos
	17.620 
	142.174 
	632.742 
	478.678
	197.537

	
	São Paulo
	Julgados
	7.125 
	72.590 
	466.849 
	370.733
	273.648

	
	 
	Tramitação(*)
	15.524 
	130.000 
	766.440 
	1.131.387
	879.813

	
	 
	Distribuídos
	1.492 
	4.364 
	8.246 
	16.494
	8.066

	
	Mato Grosso do Sul
	Julgados
	389 
	2.679 
	3.453 
	15.034
	3.398

	
	 
	Tramitação(*)
	1.383 
	4.807 
	10.307 
	17.914
	20.343

	
	 
	Distribuídos
	19.112 
	146.538 
	640.988 
	495.172
	205.603

	
	TOTAL
	Julgados
	7.514 
	75.269 
	470.302 
	385.767
	277.046

	
	 
	Tramitação(*)
	16.907 
	134.807 
	776.747 
	1.149.301
	900.156

	4ª
	 
	Distribuídos
	85.221 
	105.498 
	65.375 
	115.009
	102.326

	
	Rio Grande do Sul
	Julgados
	25.292 
	84.621 
	91.060 
	110.600
	91.768

	
	 
	Tramitação(*)
	72.733 
	107.591 
	126.911 
	119.619
	109.726

	
	 
	Distribuídos
	33.039 
	79.836 
	40.601 
	79.434
	61.864

	
	Paraná
	Julgados
	14.807 
	56.812 
	60.443 
	89.112
	61.929

	
	 
	Tramitação(*)
	26.430 
	68.044 
	62.773 
	62.694
	60.226

	
	 
	Distribuídos
	67.078 
	80.104 
	39.278 
	69.040
	82.076

	
	Santa Catarina
	Julgados
	29.707 
	73.091 
	40.611 
	65.002
	83.421

	
	 
	Tramitação(*)
	41.262 
	72.807 
	49.280 
	56.598
	63.187

	
	 
	Distribuídos
	185.338 
	265.438 
	145.254 
	263.483
	246.266

	
	TOTAL
	Julgados
	69.806 
	214.523 
	192.114 
	264.714
	237.118

	
	 
	Tramitação(*)
	140.425 
	248.442 
	238.964 
	238.911
	233.139

	5ª
	 
	Distribuídos
	14.242 
	30.863 
	29.458 
	41.471
	36.160

	
	Pernambuco
	Julgados
	7.957 
	16.837 
	37.427 
	32.924
	53.052

	
	 
	Tramitação(*)
	10.147 
	35.849 
	28.547 
	40.009
	20.081

	
	 
	Distribuídos
	1.654 
	7.278 
	11.493 
	11.557
	29.029

	
	Alagoas
	Julgados
	888 
	2.215 
	13.237 
	13.256
	25.931

	
	 
	Tramitação(*)
	1.346 
	8.308 
	13.407 
	15.780
	20.009

	
	 
	Distribuídos
	4.958 
	12.651 
	44.043 
	63.087
	63.579

	
	Ceará
	Julgados
	1.012 
	3.108 
	9.100 
	42.091
	52.777

	
	 
	Tramitação(*)
	4.716 
	16.542 
	54.522 
	96.864
	92.372

	
	 
	Distribuídos
	3.282 
	9.843 
	18.209 
	17.854
	17.833

	
	Paraíba
	Julgados
	885 
	3.047 
	12.197 
	13.677
	19.069

	
	 
	Tramitação(*)
	3.083 
	11.608 
	15.649 
	27.143
	28.924

	
	 
	Distribuídos
	3.010 
	7.405 
	6.499 
	11.765
	20.554

	
	Rio Grande do Norte
	Julgados
	1.207 
	3.193 
	5.458 
	10.544
	18.722

	
	 
	Tramitação(*)
	2.404 
	8.642 
	12.152 
	15.738
	22.936

	
	 
	Distribuídos
	1.336 
	9.278 
	7.842 
	16.203
	10.815

	
	Sergipe
	Julgados
	303 
	898 
	3.993 
	18.568
	13.933

	
	 
	Tramitação(*)
	1.187 
	10.091 
	13.836 
	21.019
	22.730

	
	 
	Distribuídos
	28.482 
	77.318 
	117.544 
	161.937
	177.970

	
	Total
	Julgados
	12.252 
	29.298 
	81.412 
	131.060
	183.484

	
	 
	Tramitação(*)
	22.883 
	91.040 
	138.113 
	216.553
	207.052

	 
	 
	Distribuídos
	348.809 
	916.442 
	1.533.647 
	1.421.702
	1.166.005

	Total Geral
	Julgados
	116.368 
	514.760 
	1.153.274 
	1.332.982
	1.265.669

	 
	 
	Tramitação(*)
	281.779 
	916.278 
	2.007.618 
	2.488.550
	2.127.830


Fonte: TRFs

Notas: (*) Números referentes ao último dia útil do período

Elaboração: CJF/SPI

3.2.2 O DESAPARELHAMENTOS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS

A criação dos Juizados Especiais Federais Cíveis, através da Lei nº 10.259/01, não se deu, na prática, de forma planejada e estruturada, mas sim dentro das possibilidades discricionárias de cada Tribunal e de cada Seção judiciária. George Marmelstein Lima bem expõe essa situação:

“A instalação dos Juizados Especiais Federais mostrou-se, em um primeiro momento, não um sonho, mas um tormento para os juízes de primeiro grau. Não havia previsão orçamentária para montar a estrutura física das novas unidades. Não foram criados novos cargos de juízes ou mesmo de servidores. Em alguns casos, não havia sequer um lugar adequado para instalar os JEFs. Tudo então teve que ser improvisado.

As varas mais antigas tiveram que “doar” computadores, móveis e outros materiais para os Juizados. Servidores tiveram que ser remanejados; alguns dos setores administrativos, sem muita experiêncai com processos judiciais, foram “jogados” nas novas unidades, sem tempo para realizar treinamentos.

Foi diante dessas e de outras dificuldades que os juízes responsáveis pela instalação dos Juizados tiveram que fazer mágica para conseguir dar conta do recado e cumprir a missão a qual foram incumbidos.”

Lamentavelmente, os Juizados Especiais Federais Cíveis ainda apresentam, em regra, necessidade de novas instalações físicas ou reformas nos prédios em que foram instalados, de modo a adequá-los às limitações físicas e sociais dos jurisdicionados
. Além disso, o número de servidores se encontra abaixo do desejável, considerando a  quantidade de processos a serem analisados. De outro giro, os computadores, ferramentas de trabalho essenciais, ainda, não se apresentam em número suficiente e muitos já estão bastante defasados, mormente com a instituição dos Juizados Virtuais. 

Cumpre ressaltar que a Turma Recursal ainda funciona com uma estrutura extremamente precária, sendo, pois, imprescindível a criação de cargos e funções próprias neste órgão jurisdicional, sob pena de ensejar verdadeiro atraso no trâmite dos processos. 

3.2.3 FORMA DE RECRUTAMENTO DOS JUÍZES

A Constituição Federal de 1988 estipula, em seu art. 93, I, que o ingresso na carreira da magistratura se fará mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, exigindo-se, ainda, consoante inovação da Emenda Constitucional nº 45, do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica.

Historicamente, o critério de seleção dos juízes, no Brasil, tem sido o do concurso, como regra, admitindo alguns casos de exceção, em que se faz o recrutamento via nomeação vinculada, como no caso dos Ministros do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, ou no caso do conhecido “quinto constitucional”.

O critério do concurso público é adotado em outros ordenamentos jurídicos, como na Itália, que também tem previsão constitucional, contrastando com as chamadas nomeações honrosas da Inglaterra e com as eleições nos Estados Unidos.

O critério de seleção dos magistrados por meio de concurso público possibilita o acesso democrático à magistratura de 1º grau, impedindo a prática tão odiosa do nepotismo, o que revela verdadeiro avanço do ordenamento jurídico brasileiro. Não obstante faz-se necessário que tal sistema seja aperfeiçoado, a fim de identificar, nos candidatos, aqueles verdadeiramente aptos ao exercício da função, dotados de espírito público e não apenas de conhecimentos técnicos, oriundos de curso preparatórios. 

Com efeito, a progressiva complexidade das relações sociais, as constantes mudanças sociais; a criação assistemática de leis que privilegiam mais a eficácia de planos econômicos do que a eqüidade e a justiça das relações jurídicas; a utilização do direito apenas como instrumento do governo, a economia de massa exigem o recrutamento mais aprimorado de juízes e seu permanente aperfeiçoamento cultural.  Assim, faz-se necessário um aperfeiçoamento multidisciplinar dos magistrados, abrangendo além do direito, a sociologia, a política, a psicologia, a economia, a informática, a administração, entre outros, de modo a propiciar uma visão global dos magistrados consentânea com o contexto sócio-econômico-cultural em que vivem. 

Nessa linha de intelecção, dessume-se que apenas a aprovação em concurso público não é suficiente para habilitar um candidato à magistratura. Faz-se imprescindível um acompanhamento, pelas instituições públicas dos candidatos, através de cursos, após a aprovação dos exames finais, a fim de escolher com segurança e eficácia os futuros magistrados. 

 3.2.4 AUSÊNCIA DE JUÍZES

A Emenda Constitucional nº 45/2004 acrescentou ao artigo 93 o inciso XIII, que dispõe que “o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva população.”Entretanto, tal preceito não vem sendo observado pelos Tribunais, basta observar o quadro estatístico
 que adiante se segue:
	Região
	Seção Judiciária
	(1) Nº de Juízes 
	Nº de Habitantes
	    Nº Habitantes
      por Juiz

	 
	Distrito Federal
	           52 
	       2.383.784 
	                  45.842 

	 
	Acre
	             4 
	          686.652 
	                171.663 

	 
	Amapá
	           11 
	          615.715 
	                  55.974 

	 
	Amazonas
	             6 
	       3.311.026 
	                551.838 

	 
	Bahia
	           62 
	     13.950.146 
	                225.002 

	 
	Goiás
	           34 
	       5.730.753 
	                168.552 

	1ª
	Maranhão
	           17 
	       6.184.538 
	                363.796 

	 
	Mato Grosso
	           15 
	       2.856.999 
	                190.467 

	 
	Minas Gerais
	         104 
	     19.479.356 
	                187.302 

	 
	Pará
	           19 
	       7.110.465 
	                374.235 

	 
	Piauí
	           14 
	       3.036.290 
	                216.878 

	 
	Rondônia
	             8 
	       1.562.417 
	                195.302 

	 
	Roraima
	             4 
	          403.344 
	                100.836 

	 
	Tocantins
	             6 
	       1.332.441 
	                222.074 

	Total
	         356 
	     68.643.926 
	                192.820 

	2ª
	Rio de Janeiro
	         167 
	     15.561.720 
	                  93.184 

	 
	Espírito Santo
	           30 
	       3.464.285 
	                115.476 

	Total
	         197 
	     19.026.005 
	                  96.579 

	3ª
	São Paulo
	         269 
	     41.055.734 
	                152.624 

	 
	Mato Grosso do Sul
	           19 
	       2.297.981 
	                120.946 

	Total
	         288 
	     43.353.715 
	                150.534 

	 
	Rio Grande do Sul
	         135 
	     10.963.219 
	                  81.209 

	4ª
	Paraná
	         110 
	     10.387.378 
	                  94.431 

	 
	Santa Catarina
	           78 
	       5.958.266 
	                  76.388 

	Total
	         323 
	     27.308.863 
	                  84.548 

	 
	Pernambuco
	           38 
	       8.502.603 
	                223.753 

	 
	Alagoas
	           12 
	       3.050.652 
	                254.221 

	5ª
	Ceará
	           38 
	       8.217.085 
	                216.239 

	 
	Paraíba
	           17 
	       3.623.215 
	                213.130 

	 
	Rio Grande do Norte
	           16 
	       3.043.760 
	                190.235 

	 
	Sergipe
	             8 
	       2.000.738 
	                250.092 

	Total
	         129 
	     28.438.053 
	                220.450 

	Total Geral
	1.293
	186.770.562
	144.447


Notas:

(1)Total de cargos providos de Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos em 30/09/2007. Não incluem os cargos providos de desembargadores.

(2) IBGE – Estimativas populacionais em 2004. As informações de população aqui disponibilizadas são fornecidas pelo IBGE ao Tribunal de Constas da União

Some-se a isso o fato de que, em regra, os cargos de juiz não são preenchidos em sua totalidade, haja vista o despreparo dos candidatos, em razão, muitas vezes, de um ensino deficiente ministrado pelas Faculdades de Direito.

O número deficiente de juízes federais em relação aos feitos judiciais acarreta uma sobrecarga imensa de trabalho, impedindo com que os juízes analisem de forma mais detalhada e segura as demandas. Além disso, o trâmite dos processos se torna mais demorado, causando, pois, a entrega de uma prestação jurisdicional tardia. 

3.3. SOLUÇÕES PARA O APRIMORAMENTO DO FUNCIONAMENTO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS 

3.3.1 DIFUSÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS

Considerando o sucesso dos Juizados Especiais Federais Cíveis no sentido de aproximar a população da Justiça, faz-se imprescindível que o Poder Judiciário, através de previsões orçamentárias, invista na criação de mais Juizados, de modo a atender, de fato, a demanda até então reprimida. 

3.3.2 MAIOR APARELHAMENTO DA JUSTIÇA DE 1º GRAU

Partindo da premissa de que as demandas dos Juizados Especiais Federais Cíveis vêm crescendo em progressão geométrica, é necessário que o Poder Judiciário, com esteio no princípio da eficiência, busque a modernização e a informatização desse microssistema, de modo que o cidadão tenha um serviço judicial de qualidade.

Além disso, deve-se primar pelos recursos humanos, aumentando a quantidade de pessoas em cada setor, de modo que cada Juizado possua pelo menos 30 servidores para cada cinco mil processos
, mormente para que o atendimento ao público seja realizado de forma eficaz. Também é necessário aparelhar as Turmas Recursais, uma vez que sequer estrutura própria as mesmas apresentam, trabalhando com servidores cedidos de outras varas, o que acarreta verdadeiro atraso na entrega da prestação jurisdicional.

O investimento em treinamento e aperfeiçoamento contínuos  para os servidores é outra ferramenta para combater a morosidade dos processos, uma vez que novos conhecimentos, novas técnicas, jurídicas ou não,  auxiliam na qualidade dos serviços, integrando os servidores à tomada de decisões, descentralizando, pois, responsabilidades, essencial, por seu turno, para dar vazão às demandas de massa.

3.3.3 PARCERIAS INSTITUCIONAIS

Para alcançar a celeridade e a efetividade máximas, o Poder Judiciário deve estar ciente de que não atua sozinho, depende, muitas vezes, da forma de agir de outras instituições públicas, de modo a implementar, de fato, o direito almejado pelo cidadão. Nesse contexto, o Juizado Especial Federal Cível vem trabalhando na busca da intercomunicação institucional, de modo que as dificuldades de instituições como o INSS, a União e a Caixa Econômica Federal, os maiores clientes da Justiça Federal, sejam conhecidas e medidas possam ser encetadas de modo a conciliar os interesses entre tais e o Poder Judiciário. 

Nesse sentido, algumas providências simples, por exemplo, foram empreendidas na Seção Judiciária do Ceará, para agilizar os procedimentos administrativos e judiciais, como disponibilizar uma sala e maquinários para os servidores do INSS, de modo que  os acordos perfectibilizados em audiência sejam imediatamente cumpridos; ceder computadores, nas próprias varas, aos prepostos da Autarquia previdenciária, para que visualizem a pauta de audiência, tomando conhecimento prévio das ações, e, assim, maximizando o tempo das audiências;  aceitar contestações depositadas em cartório;  solicitar que as instituições formulem listas apontando os feitos judiciais em que é possível o acordo, a fim de designar em um único dia inúmeras audiências de conciliação, o que agiliza, sem sombra de dúvidas, o trâmite processual.

De outro giro, não se deve olvidar que a parceria entre o Juizado Especial Federal Cível e as Universidades de direito poderia aprimorar a entrega da prestação jurisdicional. O Curso de Direito, através de convênios com a Justiça,  poderia proporcionar, de um lado,  o aprimoramento e a qualificação técnica do corpo discente através de análise de  casos reais  e por outro lado agilizaria a entrega da prestação jurisdicional do Juizado Especial Federal Cível.

3.3.4 ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS - ENFAM

O reduzido número de juízes aliado  à quantidade imensa de demandas judiciais vêm, muitas vezes, impedindo com que os magistrados participem de cursos de aprimoramento, o que é extremamente prejudicial ao Judiciário, que se afasta das inovações do mundo contemporâneo. Além disso, constatou-se que os critérios de ingresso na carreira da magistratura se mostravam deficientes, para a escolha de magistrados cônscios de seus deveres institucionais, ante as constantes mudanças sociais, econômicas e financeiras da sociedade.

Dentro desse contexto, a Emenda Constitucional nº 45/2004, através da inserção do art. 105, parágrafo único, inciso I, da Lei Maior, instituiu a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM, junto ao Superior Tribunal de Justiça, incumbindo-lhe, entre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para ingresso e promoção na carreira da magistratura.  Objetivando regulamentar tal dispositivo constitucional, o presidente do Superior Tribunal de Justiça, Ministro Raphael de Barros Monteiro Filho, aos 29 de novembro de 2006, editou a Resolução nº 03, estabelecendo as principais atividades da Enfam:

“Art. 2º Compreendem-se no objetivo estabelecido no artigo anterior as seguintes atividades:

I – definir as diretrizes básicas para a formação e o aperfeiçoamento de Magistrados;

II – fomentar pesquisas, estudos e debates sobre temas relevantes para o aprimoramento dos serviços judiciários e da prestação jurisdicional;

III – incentivar a cooperação com entidades nacionais e estrangeiras ligadas ao ensino, pesquisa e extensão;

IV – incentivar o intercâmbio entre a Justiça brasileira e as de outros países;

V – estimular, diretamente ou mediante convênio, a realização de cursos relacionados com o objetivo da ENFAM, dando ênfase à formação humanística;

VI  - habilitar para os efeitos do art. 93, inciso II, alínea “c” e inciso IV, da Constituição da República, cursos de formação e aperfeiçoamento de magistrados oferecidos pelas instituições públicas ou privadas;

VII – formular sugestões para aperfeiçoar o ordenamento jurídico.”

Desta sorte, foram fixadas metas gerais para a formação do magistrado, desde o momento da seleção até a sua última promoção, primando sempre por sua atualização contínua. 

Ainda a esse respeito, a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, através de seu Presidente, ministro Raphael de Barros Monteiro Filho, e de seu diretor-geral, ministro Nilson Naves, editou suas duas primeiras resoluções, que entraram em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2008. A resolução nº 01 trata acerca do curso de formação para o ingresso na magistratura e a resolução nº 02 dispõe sobre os cursos de aperfeiçoamento para fins de vitaliciamento e promoção dos magistrados.  

Consoante a Resolução nº 01, o curso de formação passa a ser etapa final e obrigatória para o concurso para ingresso na carreira de magistrado, consoante art. 93, IV, c/c o art. 105, parágrafo único, I da Constituição Federal de 1988. Referido curso terá duração mínima de quatro meses e o candidato receberá uma bolsa mensal não inferior a 50% da remuneração do cargo inicial da carreira a que o concurso se refere. O conteúdo do curso privilegiará disciplinas jurídicas referentes à prática vivenciada pelos magistrados, bem como  abordará disciplinas interpessoais, institucionais, administrativas e humanísticas. A avaliação referente ao curso englobará questões práticas e a conduta do candidato, podendo contar, inclusive, com o auxílio de profissionais interdisciplinares (psicólogos, médicos, pedagogos). Ainda sobre esse curso, a Enfam expediu Instrução Normativa nº 01, de 06 de fevereiro de 2008, estabelecendo, entre outros, os critérios de avaliação do curso e as duas hipóteses em que o candidato poderá não ser considerado apto ao exercício da função. A Enfam enviará o resultado final à comissão do concurso no Tribunal, que terá liberdade para o homologar ou não, desde que de forma fundamentada. 

De outro giro, de acordo com a Resolução nº 02, o aperfeiçoamento para os juízes em vitaliciamento terá a duração de dois anos e será  distribuído em 30 horas aulas por semestre, totalizando, pois, 120 horas aula para todo o curso. A execução desse curso ficará a cargo dos próprios Tribunais e de suas escolas da magistratura, podendo a Enfam promover curso de formadores, a fim de orientar a linha pedagógica a ser seguida para o aperfeiçoamento dos juízes. O curso ministrado aos juízes vitaliciandos tem por objetivo preparar os mesmos para enfrentar a realidade judiciária, por isso as aulas abordarão temas bem variados como gestão administrativa e de pessoal, sociologia, psicologia, ética, política,  análise de casos concretos etc. Já o aperfeiçoamento para fins de promoção dos magistrados deverá ter limite mínimo de 20 horas por semestre, por ano que permanecer em exercício na entrância, para a Justiça Estadual, e no cargo, para a Justiça Federal. As aulas e seminários deverão primar pelo estudo das alterações legislativas, dos casos práticos da carreira e de  diversos temas teóricos. A Instrução Normativa nº 02, de 06 de fevereiro de 2008, editada pela Enfam, regulamenta, entre outros, que a escola da magistratura enviará ao órgão competente do respectivo tribunal, para fins de vitaliciamento e promoção, o resultado final da avaliação. 

Desta forma, a criação da Enfam e de outras escolas da magistratura se mostra de suma importância para a seleção e o aperfeiçoamento de juízes, a fim de  que as decisões judiciais sejam prolatadas de forma rápida, efetiva e consentânea com o contexto sócio-econômico-cultural da época, mormente em se tratando dos Juizados Especiais Federais Cíveis.

3.3.5 BUSCA DA CONCILIAÇÃO PELO MAGISTRADO

   A Lei nº 10.259/01, em seu art. 10, introduziu na Justiça Federal uma importante ferramenta para a composição célere e efetiva dos litígios: a possibilidade de acordo. Cada vez mais o Estado privilegia a conciliação, porquanto, à toda evidência, as partes litigantes detêm, com maior certeza, as questões de ordem fática emergentes do conflito de interesses. Nesta esteira, certo é que a medida do justo - empiricamente - é de seu domínio. Como intermediário desta relação jurídica, ao Juiz compete envidar esforços em prol da aproximação dos contendores, do estímulo à superação de óbices, de modo a levar os contendores a uma solução pacífica e, de fato, efetiva dos conflitos.

Nessa linha de intelecção, merece destaque o papel do magistrado na conciliação, de modo a propiciar um ambiente harmonioso, a fim de  expurgar, na medida do possível, o espírito contencioso que circunda as partes. Nesse sentido, deve o magistrado reservar, no mínimo, trinta  minutos para cada audiência, para que as pessoas se sintam valorizadas, com o tempo dedicado a elas e ao seu caso. Nas audiências, o juiz deve buscar sempre o respeito dos jurisdicionados não pela força processual que dispõe, não com gritos e murros na mesa, mas deve sempre pautar pelo elevado nível das suas atitudes, inclusive as pessoais. Nesse sentido CHIOVENDA, citado por Athos Gusmão Carneiro, já teve ocasião de afirmar, com a maestria de sempre, que tanto maior será a “probabilidade de êxito da conciliação quanto maior é a autoridade da pessoa que a tenta”
. Então, é de boa técnica valorizar o conciliador a função que exerce.

Deve, ainda, o magistrado cumprimentar os presentes à audiência, salientando o auxílio de todos para o sucesso dos trabalhos e apresentar as partes mutuamente, quebrando a inércia da audiência e fomentando os contatos pessoais entre os interessados, para que  todos tenham ciência do papel desempenhado por cada um. Recomenda-se que o magistrado use expressões coloquiais de linguagem, de modo a tornar mais acessível seu discurso, sendo consabido que a inteira compreensão do diálogo é essencial para a realização de um acordo. É importante também declinar o magistrado a necessidade da audiência de conciliação, deixando claro que se trata de uma alternativa célere e efetiva de composição do conflito, uma vez que são os próprios interessados que constroem  as soluções, diminuindo os riscos e a demora do processo. Nesse diapasão, deve o juiz alertar que, neste momento processual, não se objetiva perquirir quem tem mais razão ou direito, deve o magistrado transformar fatos em temas de interesse mútuo, gerando, inclusive, informações, por meio de perguntas informais. 

O juiz-conciliador deve estimular os interessados a falarem de suas vivências, salientando que todos terão oportunidade de manifestação. Trata-se de uma espécie de terapia, momento em que o juiz deve aproveitar para conhecer as nuances que não estão no processo. Nesse sentido, Brian Clegg preceitua que:

“De início eu pretendia que a seção ‘Ouvindo’ viesse após a própria seção ‘Falando’ – mas isso seria inverter as prioridades. Uma boa comunicação (boa negociação) começa pela capacidade de ouvir. Enquanto os outros falam, tendemos a gastar o tempo preparando-nos para a nossa próxima fala, ouvindo pela metade, com a nossa mente consciente imaginando as coisas inteligentes que iremos dizer. O resultado é, ao mesmo tempo, uma má comunicação porque, normalmente, fica bem claro que não se está dando a total atenção e também uma má negociação porque, com grande facilidade, deixamos de perceber algum aspecto crucial. Se, ao ouvir, algo lhe ocorrer à mente, faça uma anotação rápida, mas não se prenda mentalmente ao que pensou. Se necessário, peça ao falante para repetir, para que você não perca o fio da meada. Mas ao ouvir, faça apenas isso. Ouçca. Compreenda tudo o que estão dizendo e anote os pensamentos que lhe ocorrerem, mas acompanhe a trama.” 

Além de ser um bom ouvinte, deve o magistrado estar atento para coibir, de pronto, ataques pessoais, a fim de promover um diálogo tranqüilo, em prol da conciliação. A esse respeito,  ressalta mais uma vez Brian Clegg que “o bom negociador tem o controle suficiente para ser capaz de lidar com a reação exagerada e com a irracionalidade de forma calma, trazendo a negociação de volta a seu rumo. É preciso estar preparado para pedir desculpar e superar o orgulho, mesmo quando sabidamente não se fez nada errado.”
 
Muitas vezes, para resolução dos conflitos, faz-se necessário tempo, para ensejar reflexão e sopesamento de decisões. O magistrado, em audiência, não deve demonstrar impaciência ou pressa, deve, ao invés disso e   se necessário, designar novas audiências, ocasião em que as pessoas terão tempo para refletir, conversar com as pessoas que lhe são próximas e até mesmo realizarem diligências para a continuidade do trabalho.  Esses avanços da negociação, por sua vez, devem ser registrados na ata da audiência, devidamente autorizados pelos presentes, a fim de que, se outro magistrado der continuidade aos trabalhos, este tenha ciência do que efetivamente aconteceu.

De outro giro, o magistrado-conciliador deve deixar bem claro que os interessados devem separar as aflições das relações pessoais e as questões a serem negociadas, a fim de evitar com que estes não cheguem a um acordo,  em razão de ressentimentos.  Deve o juiz estar atento para focalizar os interesses e não as posições, de modo que as partes não sintam qualquer forma de preterição. O magistrado deve apresentar às partes opções para benéfico mútuo, ampliar alternativas, sem, no entanto, trabalhar excessivamente com cada uma, estabelecendo, ainda, critérios de ordem objetiva. É importante registrar que  o juiz deve evitar, antes de qualquer colocação ou provocação das partes, a praxe de ir logo propondo a fórmula que melhor lhe parece adequada à solução do litígio em liça. Tal fato contraria modernas técnicas, que primam pela condução das partes à conciliação e não pela proposição pura e simples,  oriunda da autoridade judicial. Nestes casos há fumaça de prejulgamento, o que é de todo desaconselhável. De outro giro, é extremamente salutar também lançar o juiz  considerações  acerca dos custos, do tempo e das mudanças que a tramitação de um processo pode ensejar às partes. Brian Clegg preceitua que “(...) os bons negociadores precisam ainda de flexibilidade – a habilidade de explorar o terreno do possível, substituir metas hipotéticas elevadas por objetivos situados em patamares mais atingíveis.”  
  

Não há dúvidas de que a realização da conciliação exige muito trabalho, esforço e paciência. Não obstante, os acordos na primeira instância significam a inexistência de dilações probatórias e de futuros recursos, que minimizam em muito a duração dos litígios e proporcionam, de fato, a efetividade das decisões judiciais. Decerto, as novas alterações legislativas valorizam cada vez mais o instituto da conciliação, tornando evidente a posição do legislado, que prefere a "diluição" do litígio à decisão judicial. Assim, o que se denota é que a conciliação pacifica relações conflituosas, humanizando o direito, devendo ser assimilada pela sociedade, a fim de propiciar, de fato, o acesso efetivo e célere à Justiça.

3.3.6 JUIZADOS ITINERANTES E MUTIRÕES

A Emenda Constitucional nº 45/2004, objetivando democratizar o acesso à justiça, inseriu o parágrafo segundo ao art. 107, instituindo os Juizados Itinerantes da seguinte forma: “Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários”. Por sua vez, a Lei nº 10.259/01, em seu art.  21, parágrafo único regulamenta que: “O Juiz Federal, quando o exigirem as circunstâncias, poderá determinar o funcionamento do Juizado Especial em caráter itinerante, mediante autorização prévia do Tribunal Regional Federal, com antecedência de dez dias.”

A criação dos Juizados Itinerantes acena para a descentralização dos serviços judiciários, em que o magistrado e parte de sua equipe saem de seu ambiente de trabalho comum para ir ao encontro do cidadão e de seus problemas, objetivando resolvê-los, o que solidifica a imagem de credibilidade da Justiça, uma vez que a mesma se mostrará presente em todos os lugares, estabelecendo uma convivência democrática com o povo. 

A justiça itinerante, em regra, é montada em carros ou em barcos, apresentando uma pequena estrutura cartorária, de modo a atender a população. A esse respeito, Marcelo da Fonseca Guerreiro elucida que:

“Isso é particularmente importante para as comunidades rurais que vivem em áreas isoladas. Com uma embarcação tipicamente regional, a Justiça Fluvial do Amapá, sempre na primeira semana de cada mês, viaja pelo rio Amazonas até o Arquipélago de Bailique. O juiz de direito, promotor de justiça e defensor público, acompanhados por um enfermeiro que presta primeiros socorros, visitam cada vila ribeirinha. Este trabalho é realizado com a cooperação da Prefeitura, governo do Estado, Exército, Marinha e outras instituições. A Justiça Terrestre adaptou um ônibus para fazer o mesmo trabalho. Ele é equipado com computadores, duas salas de audiência, gerador de energia e cozinha. A equipe do Judiciário pecorre todos dos distritos e municípios seguindo a programação dos juizados especiais centrais para atender o maior número de pessoas.”
 

Assim, o Juizado Itinerante constitui mais uma alternativa para levar a prestação jurisdicional às comunidades carentes, proporcionando-lhes o exercício pleno da cidadania, com o atendimento no próprio local de moradia, democratizando o acesso à Justiça. É preciso, no entanto, que exista um bom planejamento para o seu funcionamento, com um calendário permanente e  uma prévia divulgação à população e às instituições públicas também envolvidas. 

O mutirão também vem ajudando a desafogar feitos nos Juizados Especiais Federais Cíveis que apresentam uma quantidade muito grande de processos represados para audiência. Nesse sentido, os juízes do Juizado estabelecem um calendário para a programação do Mutirão, geralmente, consistente em três dias, a começar na sexta-feira. São convidados, aproximadamente, dez juízes de outras varas federais e cada juiz é responsável pela realização de, no mínimo, vinte audiências por dia, com a prolação de sentença ao final de cada audiência. Também são convidados a participar do mutirão os procuradores e os prepostos do INSS e os advogados da CEF. Há, ainda, a cooperação da Prefeitura e de empresas particulares de modo a oferecer uma boa estrutura de espera aos jurisdicionados. 

3.3.7 JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS VIRTUAIS

Partindo da premissa de que o mundo globalizado exige dos profissionais conhecimentos multidisciplinares, o Poder Judiciário vem buscando um diálogo construtivo com vários ramos do conhecimento, mormente, com a Administração e a Informática, de modo a garantir o acesso rápido e efetivo do cidadão à Justiça. Assim, abriu-se espaço para a revolução de natureza material, em que folhas, carimbos e  serviços repetitivos encetados  por servidores da Justiça estão sendo substituídos por ambientes virtuais, em que predomina a diminuição do serviço burocrático e a efetivação do princípio da máxima publicidade, consistindo precipuamente na possibilidade de os operadores do direito, em qualquer parte do mundo e a qualquer hora, visualizarem, por meio da Internet,  feitos judiciais e inserirem petições, documentos e decisões, evidenciando a extrema comodidade dos serviços oferecidos on-line. 

Nessa linha de intelecção, o Juizado Especial Federal Cível Virtual
 surge como um  sistema de informática que tem por principal objetivo eliminar qualquer movimentação física de processos no âmbito do juizado, de modo a proporcionar celeridade e eficiência no trâmite dos feitos judiciais. Segundo George Marmelstein Lima, esse novo sistema judicial apresenta as seguintes características:

 “a)máxima publicidade; b) máxima velocidade; c) máxima comodidade; d)máxima informação (democratização das informações jurídicas); e) diminuição do contado judicial; f) automação das rotinas e decisões judiciais; g) digitalização dos autos; h) expansão do conceito espacial de jurisdição; i) substituição do foco decisório de questões processuais para técnicos de informática; j) preocupação com a segurança e autenticidade de dados processuais; k) crescimento dos poderes processuais-cibernéticos do juiz; l) reconhecimento da validade das provas digitais; m) surgimento de uma nova categoria de excluídos processuais, os depuglados.” 

O funcionamento do Juizado Especial Federal Virtual se inicia com a inserção da petição inicial e dos documentos escaneados no banco de dados virtual. Para  tanto, as partes são cadastradas e a distribuição é feita pelo próprio atermador (advogado ou  servidor que reduz a termo o pedido do autor) – o que desonera sobremaneira o Setor de Distribuição do Núcleo Judiciário. Havendo audiência, o operador clicará no comando "Agenda de Audiência", que agendará automaticamente a audiência, dentro de parâmetros previamente definidos pelo magistrado ao qual foi distribuída a ação (a opção de agendamento manual também está aberta, caso necessária). O sistema também disponibiliza o "Agendamento Automático de Perícia".Na mesma tela poderá o servidor verificar a existência de prevenção.Se a parte trouxer documentos, o atermador ou o advogado dará o comando "Anexar documentos ao Processo". Estes poderão vir no formado Word ou como arquivo de imagem (.pdf). A tramitação integral de todos os processos poderá ser controlada e verificada através da tela "Tramitação de Processos", que é utilizada para deslocar um processo dentro da vara. Nela se pode reservar o processo para que outra pessoa não trabalhe com o mesmo simultaneamente. Os processos com tramitação prioritária ou  pedidos de providências acautelatórias aparecem com cores destacadas, e têm sua quantidade indicada por contadores na base da tela.A citação e as intimações são feitas via e-mail e a contestação é recebida através do sistema de transmissão eletrônica de atos processuais da Justiça Federal. Toda movimentação é feita eletronicamente, inclusive o trâmite entre os departamentos do Juizado Especial Federal. Para as assinaturas de juizes, o sistema possui uma senha, que ao ser digitada pela autoridade judiciária valida todas as decisões. A segurança do sistema  é garantida pela inviolabilidade externa dos documentos, registro de todos os atos do processo (mesmo os excluídos) com anotação do executante de cada um deles (inclusive com registro de data e hora do ato), bem como assinaturas digitais criptografadas, além de cópias de segurança regulares.

Ante a importância do Juizado Especial Federal Virtual no trâmite ágil dos feitos judiciais, veio a lume no nosso ordenamento a Lei nº 11.419/06, que dispõe acerca da informatização do processo judicial, devendo ser assimilado não apenas nos Juizados, mas nos ritos ordinários, no âmbito penal e trabalhista e em qualquer grau de jurisdição. Diante dessa nova lei, a comunicação  de atos e a transmissão de peças processuais se dá por meio da assinatura digital emitida por autoridade certificadora credenciada. Para que as partes utilizem esse sistema, é necessário que estejam previamente cadastradas junto ao Poder Judiciário. Desta forma, os advogados podem interpor petições em geral, todos em formato digital, sem necessitar ir ao cartório judicial.Segundo, ainda, a Lei nº 11.419/06, os Tribunais poderão criar o Diário da Justiça eletrônico, que substituirá qualquer outro meio oficial, salvo nos casos em que a lei exige intimação pessoal. É possível também acessar o sistema a qualquer hora, através da rede mundial de computadores.

Uma importante inovação da Lei nº 11.419/06 diz respeito à forma de intimação dos atos processuais. Nos termos dessa lei, a intimação é considerada realizada no dia em que o intimado efetua a consulta eletrônica acerca do teor da intimação, eis a auto-intimação. Realizado o cadastro da intimação pelo órgão judiciário, o interessado possui um prazo de dez dias corridos para tomar ciência do ato. Uma vez ciente de tal ato, iniciará o prazo processual fixado para atender ao comando jurisdicional. Inexistindo pelo interessado a consulta no prazo decenal mencionado, a intimação é considerada realizada ao final deste, passando, igualmente, a transcorrer o prazo processual. Importa registrar que tais disposições também se aplicam à Fazenda Pública, inclusive em sede de intimações pessoais. Por fim, a utilização do e-mail se dá apenas como mais uma forma de comunicação, não sendo obrigatório. 

A Lei nº 11.419/06 possibilitou, em seu art. 16, a adoção de livros cartorários e demais depositórios do Poder Judiciário em meio totalmente eletrônico. Convalidou, outrossim, todos os atos processuais praticados por meio eletrônico antes mesmo da sua publicação, desde que tenham atingido sua finalidade e não tenha havido prejuízo para as partes. Estabeleceu, ainda, algumas modificações no Código de Processo Civil, tais como: a procuração por meio eletrônico, com assinatura digital certificada (parágrafo único do art. 38), a possibilidade de todos os atos processuais serem produzidos, transmitidos e assinados por meio eletrônico(§ 2º do art. 154), a assinatura eletrônica de todos os magistrados (parágrafo único do art. 164), inclusive nas cartas de ordem, precatórias ou rogatórias (§ 3º do art. 202), a citação (inciso IV do art. 221) e a intimação (parágrafo único do art. 237) por meio eletrônico.
Dessume-se que mais do que à simples eliminação do papel, o Juizado Virtual se propõe a implantar uma nova visão na tramitação processual e no funcionamento da Vara, de modo a otimizar, através da mídia eletrônica, o tempo e o trabalho dos servidores, em busca, sempre acedente,  da efetivação e da celeridade da Justiça. 

CONCLUSÃO

O Acesso à Justiça não deve ser visto por uma ótica simplista de mero acesso aos meios jurisdicionais, mas, como a entrega, seja jurisdicionalizada ou não, do bem da vida almejado, de forma efetiva e célere. Acerca desse tema, Rui Barbosa já afirmava que Justiça tardia é rematada injustiça. Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988, conhecida como Constituição-Cidadã, haja vista a proeminência dada aos direitos individuais, sociais e difusos, estabeleceu em dois preceptivos, a saber, art. 24, inciso X e art. 98, os Juizados Especiais, com o intuito, primordialmente, de simplificar os procedimentos judiciais, a fim de viabilizar o pleno acesso do cidadão à Justiça. Posteriormente, sob o pálio do citado Texto Constitucional, vieram a lume as Leis nºs 9.099/95 e 10.259/2001, regulamentando os Juizados Especiais e, assim, permitindo a possibilidade da laicização da prestação jurisdicional, a aplicação de novas formas de solução de conflitos, como por exemplo, a conciliação, e o desenvolvimento de um processo, em tese, simples, oral e célere.

Os Juizados Especiais Federais Cíveis surgem como mecanismos de otimização dos direitos e garantias constitucionais do homem, objetivando atender aos ideais do Estado Democrático de Direito e a resgatar a cidadania, direito esse ainda a ser conquistado por milhões de brasileiros. Esse microssistema,  em razão da simplicidade e da agilidade de seu procedimento, vem aproximando o cidadão do Poder Judiciário, fortalecendo a imagem de credibilidade deste, essencial para a segurança da sociedade. 

 Nessa linha de intelecção, os juízes são também responsáveis por essa reconstrução social, uma vez  que são agentes diretos na concretização dos direitos individuais e sociais, interferindo na vida diária dos cidadãos. Desta forma, não há que se falar em mudança social sem que o magistrado desmistifique em torno de si a figura imparcial, temida, apolítica e distante das partes. Faz-se imprescindível a participação pró-ativa e co-partícipe do magistrado na condução dos processos, analisando com humildade os problemas vividos pelos  menos favorecidos da população, buscando a participação de todos os atores sociais para a realização de uma jurisdição mais eficiente e interpretando os textos legislativos de forma consentânea com a realidade sócio-econômica do país.

Não obstante o sucesso de que vem se revestindo os Juizados Especiais Federais Cíveis na entrega da prestação jurisdicional, estes enfrentam graves problemas, tais como, explosão de feitos judiciais, em razão, muitas vezes, dos desmandos cometidos, pelo Poder Público, que, em geral, toma decisões ao largo da legislação ou desrespeita os provimentos jurisdicionais; a forma ineficiente de recrutamento de magistrados; o escasso número de juízes e servidores e o desaparelhamento, desde o nascedouro,  das serventias. 

De outro giro, algumas medidas podem ser adotadas para sanar os mencionados problemas, tais como, a maior difusão de Juizados autônomos, o efetivo provimento dos cargos de juiz, o funcionamento de escolas de formação de aperfeiçoamento para magistrados, o aparelhamento das serventias com recursos materiais e humanos, a realização de cursos de aperfeiçoamento para os servidores, a criação de  convênios com as instituições envolvidas na entrega da prestação jurisdicional, o estímulo constante à resolução dos litígios através da conciliação, a realização de Juizados Itinerantes de mutirões e a difusão do Juizado Virtual. 

Diante da importância social desse microssistema, propugna-se por um Judiciário moderno e atuante, guarnecido de estrutura física e humana, de modo a atender às novas exigências de uma sociedade contemporânea, que anseia pela composição de seus litígios através da força do consenso, forma  mais rápida e eficaz de se alcançar a harmonia e a paz social. O Judiciário também deve assumir uma postura preventiva, no sentido de valorizar a cidadania, porquanto, uma vez instruído de seus direitos e deveres, o povo passa a ter ânsia por justiça, como um direito natural, ínsito à sua própria existência.

Decerto, a criação dos Juizados Especiais Federais não é  por si só a solução para o acesso à uma ordem justa, é apenas um começo, singelo por sinal. Não há como se falar em acesso efetivo à Justiça em um estado crônico de miserabilidade da população, que acarreta a estúpida desigualdade de armas, impedindo o exercício da própria cidadania e a solidificação dos ideais do Estado Democrático de Direito. O efetivo acesso à Justiça está relacionado ao modelo econômico-social, à distribuição da riqueza, dos bens primários à população, de modo que esta tenha uma vida digna e seja capaz de participar, de forma ativa, da sociedade. 
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� A respeito, é importante ressaltar  a importância dos Enunciados, aprovados quando da realização do FONAJEF – Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais, promovido pela AJUFE, que, muitas vezes, simplificam a atuação dos Juizados: Enunciados do 2º FONAJEF: Enunciado nº 02: “Nos casos de julgamentos de procedência de matérias repetitivas, é recomendável a utilização de contestações depositadas na Secretaria, a fim de possibilitar a imediata prolação de sentença de mérito.” Enunciado nº 03: “A auto-intimação eletrônica atende aos requisitos das Leis nºs 10.259/2001 e 11.419/2006 e é preferencial à intimação por e-mail.” Enunciado nº 04: “Na propositura de ações repetitivas ou de massa, sem advogado, não havendo viabilidade material de opção pela auto-intimação eletrônica, a parte firmará compromisso de comparecimento, em prazo pré-determinado em formulário próprio, para ciência dos atos processuais praticados.”. Enunciado nº 05: “As sentenças e antecipações de tutela devem ser registradas tão-somente em meio eletrônico.”. Enunciado nº 06: “Havendo foco expressivo de demandas em massa, os juizados especiais federais solicitarão às Turmas Recursais e de Uniformização Regional e Nacional o julgamento prioritário da matéria repetitiva, a fim de uniformizar a jurisprudência a respeito e de possibilitar o planejamento do serviço judiciário.” Enunciado nº 08: “É válida a intimação do procurador federal para cumprimento da obrigação de fazer, independentemente de oficio, com base no artigo 461 do Código de Processo Civil”. Enunciado nº 26: “Nos Juizados Virtuais, considera-se efetivada a comunicação eletrônica do ato processual, inclusive citação, pelo decurso do prazo fixado, ainda que o acesso não seja realizado pela parte interessada”. Enunciados do 3º FONAJEF: Enunciado nº 73: “A intimação telefônica, desde que realizada diretamente com a parte e devidamente certificada pelo servidor responsável, atende plenamente aos princípios constitucionais aplicáveis à comunicação dos atos processuais.”  Enunciado nº 74: “A intimação por carta com aviso de recebimento, mesmo que o comprovante não seja subscrito pela própria parte, é válida desde que entregue no endereço declarado pela parte.”  Enunciados do 4º FONAJEF: Enunciado nº 85: “Não é obrigatória a degravação, tampouco a elaboração de resumo, para apreciação de recurso, de audiência gravada por meio magnético ou equivalente, desde que acessível ao órgão recursal.”. 
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